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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
              AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 
 
  

PORTARIA N.º 002 de 08 de Janeiro de 2018. 
 
 

Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2018.  

 
 
   O presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000, 
 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2018 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul. 
 
   Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do 
Cronograma de Execução dar-se-á mensalmente, e, se verificado desequilíbrio 
poderá ser reformulado de acordo com o comportamento dos dispêndios, 
sendo reconduzido para o mês seguinte. 
 
   Art. 3º - A execução orçamentária para o exercício 
financeiro de 2018 foi programada conforme a média executada nos últimos 
exercícios financeiros do Legislativo.   
 
    

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.  
 
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 08 de Janeiro de 2018. 
 
 
 

 
          ELITON ALEX DA SILVA 

Presidente da Câmara 
 

ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1  71.898,30

2  71.554,70

3  71.554,70

4  71.554,70

5  71.554,70

6  71.554,70

7  71.554,70

8  71.554,70

9  71.554,70

10  71.554,70

11  71.554,70

12  71.554,70

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1  14.312,70

2  14.244,30

3  14.244,30

4  14.244,30

5  14.244,30

6  14.244,30

7  14.244,30

8  14.244,30

9  14.244,30

10  14.244,30

11  14.244,30

12  14.244,30

4  INVESTIMENTOS 1  837,00

2  833,00

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2018

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2018

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

3  833,00

4  833,00

5  833,00

6  833,00

7  833,00

8  833,00

9  833,00

10  833,00

11  833,00

12  833,00  1.040.000,00

     Total da Fonte  1.040.000,00

Total Geral  1.040.000,00

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2018

Valor Soma

 1.040.000,00

 1.040.000,00

 1.040.000,00

ELITON ALEX DA SILVA
PRESIDENTE

RESUMO

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)

   Total Geral: 

Fonte de Recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.002/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
04 (QUATRO) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, nos dias 15 
de janeiro á 19 de janeiro de 2018, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados Estaduais, 
na Casa Civil, SEDU, D.E.R, Instituto das Aguas e no Palácio Iguaçu em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS JANEIRO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos 
Deputados Estaduais, na Casa Civil, SEDU, D.E.R, Instituto das Aguas e no Palácio 
Iguaçu em Curitiba-PR.
PERÍODO
15/01/2018  A  19/01/2018	 QT. DIÁRIAS
 04 (QUATRO) Diárias + 30%	VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana			 
D E C R E T O Nº 001 de 3 de janeiro de 2018.
Aprovam a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as 
metas bimestrais de arrecadação, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal  nº 4.320, 
de 17 de março de 1964,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos 
Órgãos da Administração Direta e Previdência Municipal, constantes da Lei nº 
2464, de 18 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores 
constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VII parte integrantes deste Decreto.
Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas 
relativas a pessoal e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, e as 
destinadas ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado, bem como 
as decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas 
por lei específica.
Art. 2º. Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2018, a Programação 
Financeira em conformidade com os Anexos I, II e III  parte integrante do presente 
Decreto.
Art. 3º. Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, e o Fundo de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores de Pérola – FASPEL, de acordo com o Anexo IV e V, deste 
Decreto. 
Art. 4º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser 
reprogramado durante o exercício financeiro de 2018, através de Decreto do Poder 
Executivo, levando em conta o comportamento da execução orçamentária, tendo por 
base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício.
Art. 5º. O Prefeito Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatada a 
necessidade, poderá proceder o remanejamento dos limites entre os órgãos, 
respeitados os montantes dos respectivos anexos e entre os Projetos, Atividades e 
Operações Especiais ou entre programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Fazenda, através do Departamento de Finanças, 
promoverá a cobrança administrativa dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, 
devendo encaminhar à Assessoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida Ativa não 
resgatados na cobrança extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá 
apresentar uma evolução de 10% (dez por cento) sobre o valor arrecadado no 
exercício de 2018.
Art. 7º A Assessoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em 
Dívida Ativa para cobrança judicial, à exceção do débito cujo custo de cobrança seja 
maior que o valor a ser cobrado, devendo informar o órgão de arrecadação os dados 
necessários à formulação dos relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 8º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza há estimativas de 
acordo com o anexo VI.
Art. 9º. A Secretaria de Fazenda, através do Departamento de Finanças, na forma 
da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da Despesa 
Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de 
Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e 
financeira, obedecendo a composição das dotações e serem movimentadas.
Art. 10.  Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício 
de 2018 terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes.
Art. 11. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados 
na Lei orçamentária para o exercício de 2018, para o Poder Legislativo, serão 
repassados  até o dia 20 decada mês, de conformidade com as normas legais 
vigentes. 
Art. 12.  Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, a responsabilidade de elaboração 
e acompanhamento da programação financeira e orçamentária mensal, assim como, 
caso seja necessário, determinar o cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
Pérola, 03 de janeiro de 2018.	
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

 4.665.451,63  3.573.635,01  3.458.948,37  4.504.890,34  4.211.292,60  3.358.024,14

 3.761.721,04  3.825.945,57  3.114.888,54  3.495.648,09  3.426.836,13  4.477.365,54  45.874.647,00  45.874.647,00

 693.794,59  531.431,61  514.376,68  669.917,65  626.257,03  499.368,35

 559.401,70  568.952,46  463.211,89  519.834,26  509.601,31  665.824,47  6.821.972,00  6.821.972,00

 472.599,90  362.001,30  350.383,80  456.335,40  426.594,60  340.160,40

 381.054,00  387.559,80  315.531,30  354.101,40  347.130,90  453.547,20  4.647.000,00  4.647.000,00

 58.198,86  44.579,05  43.148,40  56.195,93  52.533,47  41.889,43

 46.925,32  47.726,48  38.856,45  43.606,21  42.747,82  55.852,58  572.260,00  572.260,00

 162.995,83  124.851,26  120.844,48  157.386,32  147.128,96  117.318,52

 131.422,38  133.666,18  108.824,14  122.126,65  119.722,59  156.424,69  1.602.712,00  1.602.712,00

 133.125,30  101.971,10  98.698,60  128.543,80  120.166,20  95.818,80

 107.338,00  109.170,60  88.881,10  99.745,80  97.782,30  127.758,40  1.309.000,00  1.309.000,00

 133.125,30  101.971,10  98.698,60  128.543,80  120.166,20  95.818,80

 107.338,00  109.170,60  88.881,10  99.745,80  97.782,30  127.758,40  1.309.000,00  1.309.000,00

 51.731,22  39.625,01  38.353,34  49.950,90  46.695,45  37.234,27

 41.710,53  42.422,66  34.538,36  38.760,27  37.997,29  49.645,70  508.665,00  508.665,00

 6.407,10  4.907,70  4.750,20  6.186,60  5.783,40  4.611,60

 5.166,00  5.254,20  4.277,70  4.800,60  4.706,10  6.148,80  63.000,00  63.000,00

 45.324,12  34.717,31  33.603,14  43.764,30  40.912,05  32.622,67

 36.544,53  37.168,46  30.260,66  33.959,67  33.291,19  43.496,90  445.665,00  445.665,00

 16.577,10  12.697,70  12.290,20  16.006,60  14.963,40  11.931,60

 13.366,00  13.594,20  11.067,70  12.420,60  12.176,10  15.908,80  163.000,00  163.000,00

 16.577,10  12.697,70  12.290,20  16.006,60  14.963,40  11.931,60

 13.366,00  13.594,20  11.067,70  12.420,60  12.176,10  15.908,80  163.000,00  163.000,00

 3.756.595,62  2.877.470,99  2.785.125,95  3.627.312,59  3.390.909,32  2.703.862,32

 3.028.916,81  3.080.630,05  2.508.090,89  2.814.676,36  2.759.269,33  3.605.149,77  36.938.010,00  36.938.010,00

 1.779.181,50  1.362.814,55  1.319.078,51  1.717.951,07  1.605.986,84  1.280.590,80

 1.434.541,61  1.459.033,81  1.187.870,45  1.333.074,04  1.306.832,41  1.707.454,41  17.494.410,00  17.494.410,00

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Programação Financeira da Receita Mensal
2018

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Anexo II

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Programação Financeira da Receita Mensal
2018

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Anexo II

RECEITAS CORRENTES (A)  1.389.160,98  1.064.067,26  1.029.918,76  1.341.353,08  1.253.932,92  999.868,08

 1.120.070,80  1.139.193,96  927.473,26  1.040.846,28  1.020.357,18  1.333.157,44  13.659.400,00  13.659.400,00

 588.253,14  450.589,18  436.128,68  568.008,44  530.989,56  423.403,44

 474.304,40  482.402,28  392.747,18  440.756,04  432.079,74  564.537,92  5.784.200,00  5.784.200,00

 13.627,80  10.438,60  10.103,60  13.158,80  12.301,20  9.808,80

 10.988,00  11.175,60  9.098,60  10.210,80  10.009,80  13.078,40  134.000,00  134.000,00

 4.576,50  3.505,50  3.393,00  4.419,00  4.131,00  3.294,00

 3.690,00  3.753,00  3.055,50  3.429,00  3.361,50  4.392,00  45.000,00  45.000,00

 5.390,10  4.128,70  3.996,20  5.204,60  4.865,40  3.879,60

 4.346,00  4.420,20  3.598,70  4.038,60  3.959,10  5.172,80  53.000,00  53.000,00

 3.661,20  2.804,40  2.714,40  3.535,20  3.304,80  2.635,20

 2.952,00  3.002,40  2.444,40  2.743,20  2.689,20  3.513,60  36.000,00  36.000,00

 -560.529,72  -429.353,64  -415.574,64  -541.239,12  -505.964,88  -403.449,12

 -451.951,20  -459.667,44  -374.237,64  -419.983,92  -411.716,52  -537.932,16  -5.511.600,00  -5.511.600,00

 4.104.921,91  3.144.281,37  3.043.373,73  3.963.651,22  3.705.327,72  2.954.575,02

 3.309.769,84  3.366.278,13  2.740.650,90  3.075.664,17  3.015.119,61  3.939.433,38  40.363.047,00  40.363.047,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

 75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33

 75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33  75.632,33  907.588,00  907.588,00

 88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e  Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS PATRIMONIAIS
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Programação Financeira da Receita Mensal
2018

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Anexo II

RECEITAS CORRENTES (A)  88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75  88.908,75  1.066.905,00  1.066.905,00

 112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83

 112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  1.344.406,00  1.344.406,00

 108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42

 108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42  108.134,42  1.297.613,00 1.297.613,00               

 384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33

 384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33  384.709,33  4.616.512,00  4.616.512,00

TOTAL GERAL 44.979.559,00

Darlan Scalco

Prefeito

RECEITA TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2018

 8.239.086,64  7.963.838,71  7.569.316,74  7.587.666,61  6.610.536,63  7.904.201,67

 8.239.086,64  16.202.925,35  23.772.242,09  31.359.908,70  37.970.445,33  45.874.647,00  45.874.647,00  45.874.647,00

 1.225.226,20  1.184.294,33  1.125.625,38  1.128.354,16  983.046,15  1.175.425,78

 1.225.226,20  2.409.520,53  3.535.145,91  4.663.500,07  5.646.546,22  6.821.972,00  6.821.972,00  6.821.972,00

 834.601,20  806.719,20  766.755,00  768.613,80  669.632,70  800.678,10

 834.601,20  1.641.320,40  2.408.075,40  3.176.689,20  3.846.321,90  4.647.000,00  4.647.000,00  4.647.000,00

 102.777,91  99.344,33  94.422,90  94.651,80  82.462,66  98.600,40

 102.777,91  202.122,24  296.545,14  391.196,94  473.659,60  572.260,00  572.260,00  572.260,00

 287.847,09  278.230,80  264.447,48  265.088,56  230.950,79  276.147,28

 287.847,09  566.077,89  830.525,37  1.095.613,93  1.326.564,72  1.602.712,00  1.602.712,00  1.602.712,00

 235.096,40  227.242,40  215.985,00  216.508,60  188.626,90  225.540,70

 235.096,40  462.338,80  678.323,80  894.832,40  1.083.459,30  1.309.000,00  1.309.000,00  1.309.000,00

 235.096,40  227.242,40  215.985,00  216.508,60  188.626,90  225.540,70

 235.096,40  462.338,80  678.323,80  894.832,40  1.083.459,30  1.309.000,00  1.309.000,00  1.309.000,00

 91.356,23  88.304,24  83.929,72  84.133,19  73.298,63  87.642,99

 91.356,23  179.660,47  263.590,19  347.723,38  421.022,01  508.665,00  508.665,00  508.665,00

 11.314,80  10.936,80  10.395,00  10.420,20  9.078,30  10.854,90

 11.314,80  22.251,60  32.646,60  43.066,80  52.145,10  63.000,00  63.000,00  63.000,00

 80.041,43  77.367,44  73.534,72  73.712,99  64.220,33  76.788,09

 80.041,43  157.408,87  230.943,59  304.656,58  368.876,91  445.665,00  445.665,00  445.665,00

 29.274,80  28.296,80  26.895,00  26.960,20  23.488,30  28.084,90

 29.274,80  57.571,60  84.466,60  111.426,80  134.915,10  163.000,00  163.000,00  163.000,00

 29.274,80  28.296,80  26.895,00  26.960,20  23.488,30  28.084,90

 29.274,80  57.571,60  84.466,60  111.426,80  134.915,10  163.000,00  163.000,00  163.000,00

 6.634.066,61  6.412.438,54  6.094.771,64  6.109.546,86  5.322.767,25  6.364.419,10

 6.634.066,61  13.046.505,15  19.141.276,79  25.250.823,65  30.573.590,90  36.938.010,00  36.938.010,00  36.938.010,00

 3.141.996,05  3.037.029,58  2.886.577,64  2.893.575,42  2.520.944,49  3.014.286,82

 3.141.996,05  6.179.025,63  9.065.603,27  11.959.178,69  14.480.123,18  17.494.410,00  17.494.410,00  17.494.410,00
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Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2018
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RECEITAS CORRENTES (A)  2.453.228,24  2.371.271,84  2.253.801,00  2.259.264,76  1.968.319,54  2.353.514,62

 2.453.228,24  4.824.500,08  7.078.301,08  9.337.565,84  11.305.885,38  13.659.400,00  13.659.400,00  13.659.400,00

 1.038.842,32  1.004.137,12  954.393,00  956.706,68  833.503,22  996.617,66

 1.038.842,32  2.042.979,44  2.997.372,44  3.954.079,12  4.787.582,34  5.784.200,00  5.784.200,00  5.784.200,00

 24.066,40  23.262,40  22.110,00  22.163,60  19.309,40  23.088,20

 24.066,40  47.328,80  69.438,80  91.602,40  110.911,80  134.000,00  134.000,00  134.000,00

 8.082,00  7.812,00  7.425,00  7.443,00  6.484,50  7.753,50

 8.082,00  15.894,00  23.319,00  30.762,00  37.246,50  45.000,00  45.000,00  45.000,00

 9.518,80  9.200,80  8.745,00  8.766,20  7.637,30  9.131,90

 9.518,80  18.719,60  27.464,60  36.230,80  43.868,10  53.000,00  53.000,00  53.000,00

 6.465,60  6.249,60  5.940,00  5.954,40  5.187,60  6.202,80

 6.465,60  12.715,20  18.655,20  24.609,60  29.797,20  36.000,00  36.000,00  36.000,00

 -989.883,36  -956.813,76  -909.414,00  -911.618,64  -794.221,56  -949.648,68

 -989.883,36  -1.946.697,12  -2.856.111,12  -3.767.729,76  -4.561.951,32  -5.511.600,00  -5.511.600,00  -5.511.600,00

 7.249.203,28  7.007.024,95  6.659.902,74  6.676.047,97  5.816.315,07  6.954.552,99

 7.249.203,28  14.256.228,23  20.916.130,97  27.592.178,94  33.408.494,01  40.363.047,00  40.363.047,00  40.363.047,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2018

 151.264,67  151.264,67  151.264,67  151.264,67  151.264,67  151.264,67

 151.264,67  302.529,33  453.794,00  605.058,67  756.323,33  907.588,00  907.588,00  907.588,00

 177.817,50  177.817,50  177.817,50  177.817,50  177.817,50  177.817,50

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

RECEITAS CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS PATRIMONIAIS
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial
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RECEITAS CORRENTES (A)  177.817,50  355.635,00  533.452,50  711.270,00  889.087,50  1.066.905,00  1.066.905,00  1.066.905,00

 224.067,67  224.067,67  224.067,67  224.067,67  224.067,67  224.067,67

 224.067,67  448.135,33  672.203,00  896.270,67  1.120.338,33  1.344.406,00  1.344.406,00  1.344.406,00

 216.268,83  216.268,83  216.268,83  216.268,83  216.268,83  216.268,83

 216.268,83  432.537,67  648.806,50  865.075,33  1.081.344,17  1.297.613,00  1.297.613,00 1.297.613,00               

 769.418,67  769.418,67  769.418,67  769.418,67  769.418,67  769.418,67

 769.418,67  1.538.837,33  2.308.256,00  3.077.674,67  3.847.093,33  4.616.512,00  4.616.512,00  4.616.512,00

TOTAL GERAL 44.979.559,00

Darlan Scalco

Prefeito

RECEITA TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES

DEMAIS RECEITAS CORRENTES

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 5.856.031,28     3.879.099,10     4.777.537,94      4.825.338,48         6.091.750,89     7.027.164,62     6.889.538,90      7.741.944,87       8.298.271,47      8.643.445,28       9.072.346,01      5.134.677,77      

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 4.104.921,91         3.144.281,37        3.043.373,73         3.963.651,22              3.705.327,72        2.954.575,02        3.309.769,84          3.366.278,13           2.740.650,90         3.075.664,17           3.015.119,61         3.939.433,38         40.363.047,00           
DESPESAS 6.081.854,09         2.245.842,53        2.995.573,19         2.697.238,81              2.769.913,99        3.092.200,74        2.457.363,87          2.809.951,53           2.395.477,09         2.646.763,44           6.952.787,85         1.802.079,87         38.947.047,00                

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 3.879.099,10     4.777.537,94     4.825.338,48      6.091.750,89         7.027.164,62     6.889.538,90     7.741.944,87      8.298.271,47       8.643.445,28      9.072.346,01       5.134.677,77      7.272.031,28      

Câmara Municipal de Pérola

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 0,00 1.666,67 3.333,34 5.000,01 3.666,68 5.333,35 3.000,02 4.666,69 3.333,36 5.000,02 3.666,68 1.833,34 0,00

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 118.000,00 1.416.000,00

DESPESAS 116.333,33 116.333,33 116.333,33 119.333,33 116.333,33 120.333,33 116.333,33 119.333,33 116.333,34 119.333,34 119.833,34 119.833,34 1.416.000,00

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 1.666,67 3.333,34 5.000,01 3.666,68 5.333,35 3.000,02 4.666,69 3.333,36 5.000,02 3.666,68 1.833,34 0,00 0,00

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 8.998.534,80     9.016.108,47     9.033.682,22      9.051.255,97         9.068.829,72     9.086.403,47     9.103.977,22      9.121.550,97       9.139.124,72      9.156.698,47       9.174.272,22      9.191.845,97      

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 402.283,00        402.283,08        402.283,08         402.283,08            402.283,08        402.283,08        402.283,08         402.283,08          402.283,08         402.283,08          402.283,08         402.283,08         4.827.396,88             

DESPESAS 384.709,33        384.709,33        384.709,33         384.709,33            384.709,33        384.709,33        384.709,33         384.709,33          384.709,33         384.709,33          384.709,33         384.709,33         4.616.511,96             

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 9.016.108,47     9.033.682,22     9.051.255,97      9.068.829,72         9.086.403,47     9.103.977,22     9.121.550,97      9.139.124,72       9.156.698,47      9.174.272,22       9.191.845,97      9.209.419,72      

Darlan Scalco 

Prefeito

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA

Prefeitura Municipal de Pérola - PR
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Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2354/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, Diretor 
Sub Divisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), em 
Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de Cascavel - Paraná, onde 
participara do Curso Capacitação de Combate a Animais Peçonhentos, nos dias 11 
e 12 de dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2353/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
06 (seis) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, em varias cidades da Região, 
de 16 a 31 do mês de dezembro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2355/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2356/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2357/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do ano 
de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2358/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro do 
ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do 
mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N. 009/2018
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede 
a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr.
LAR BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ 
sob n.º 03.460.803/0001-17, com sede à Rua Alcidia do Nascimento 
Digigov, 32 – Jardim Planalto – CEP: 87.550-000, na cidade de 
ALTÔNIA – PR.
DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Fomento o repasse de recursos 
financeiros para a conjugação de esforços entre os participes para 
auxiliar a manutenção das atividades de atendimento aos idosos em 
regime de internato no LAR BENEFICIENTE SÃO FRANSCISO DE 
ASSIS, no Município de Altônia.
DO VALOR
Para execução do Termo de Fomento, o Município repassará a 
recursos no valor total de até R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil e cento 
e vinte reais), de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O Prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento 
inicia em 10 de Janeiro de 2018 e com término previsto para 31 de 
Dezembro de 2018, sendo concedido 60 dias após a vigência, para 
prestação de contas final, podendo este prazo ser prorrogado no caso 
de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindindo o 
referido Fomento, no interesse das partes.
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Darlan Scalco
Prefeito

Acompanhamento de pagamento de PREFISP.
Regularização de cadastros Inativados e baixados no sistema.
Ajuizamento de contribuintes que não manifestaram interesse em efetivar o pagamento.

Recadastramentos de Isentos, afim de organizar as isençoes de IPTU.
Reorganização de cadastro, coforme matricola e padrão de cartorio de registro de imovel.

378                        450.064,95                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná

Artigo 13 da LC 101/2000

Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação.

Exercício Financeiro de 2018

Anexo VI

Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação:
Fiscalização com visita em loco, para verificação de medidas e alteraçoes de cadastros.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Cobranças aos contribuinte através de ligações e notificações.

Créditos Tributários Passivos de Cobrança Administrativa 3.465                     2.195.442,21                        

VALORES
Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa
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DECRETO Nº 002 DE 11 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Dispõe sobre cancelamento de empenhos inscritos em 
Restos a Pagar e não liquidados. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a existência de empenhos inscritos em Restos a Pagar, e não liquidados, 
no Balanço Patrimonial de 2017; 
 
CONSIDERANDO que o saldo dos citados empenhos devem ser excluídos do Passivo 
Circulante do Balanço Patrimonial; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, e 
o contido no Decreto nº 93.872, de  21.12.1986, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1o Ficam cancelados os empenhos inscritos e não liquidados em Restos a Pagar referentes 
ao exercício de 2015.  
Parágrafo único. A relação dos empenhos, por credor e por exercício, é a seguinte: 
 

CREDOR EXERCÍCIO Nº DO EMPENHO VALOR 
A. F. Rabelo Mercearia - ME 2015 1685 15.402,40 
Usina de Asfalto Umuarama 2015 2405 3.756,37 
Trajeto Engenharia e Comércio Eireli 2015 2969 6.882,30 
Edson Pinheiro Soares - ME 2015 2982 16.538,23 
Tapejara-Cartório Reg. Civil e Tabelionato 2015 4387 80,00 

TOTAL 42.659,30 
 
Art. 2o Determina à Divisão de Contabilidade do Departamento de Finanças que efetue os 
procedimentos contábeis de baixa dos empenhos referidos no parágrafo único do art. 1o deste 
Decreto. 
 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 11 de janeiro de 2018. 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
 
 
 
 
Roberson de Oliveira Souza 

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2018     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPIRA E O ASILO SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, 
inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney 
de Lima, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão 
da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, 
o Asilo São Francisco de Assis, inscrito no CNPJ nº 76.129.311/0001-17, situado a Rua rio negro, 697 - Centro, Tapira 
- PR, neste ato representada por seu Presidente, Maria Cleria Tuler Stochero, brasileira, casada, portadora do RG nº 
1385664-8, CPF nº 031.901.549-10, doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram na melhor forma de 
direito, o TERMO DE FOMENTO Nº 002/2018, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO			 
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “ATENDIMENTO DE CUNHO SOCIAL, A FIM DE DESENVOLVER, 
EM REGIME DE COOPERAÇÃO MÚTUA, ATIVIDADES DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO 
NO ESTATUTO DA ENTIDADE PRINCIPALMENTE NO ABRIGAMENTO DOS IDOSOS”, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato termo de 
fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de termo de fomento, 
recursos no valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
09.022.08.241.0062.2087, Gestão 2017-2020, conforme discriminação abaixo:
Fonte: 01000 ED: 335043000 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a 
este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento 
ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 
casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial até 31/12/2018, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada 
e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a 
prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações 
e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;

II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de 
até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos 
previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo 
de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos 
na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas 
e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta 
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, 
a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 
meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme 
o objeto descrito no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita 
a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo 
a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que 
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Estadual, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula 
de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 
donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de 
reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência ou fax e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, 
e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, com renúncia expressa 
a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que 
vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira - PR, 11 de janeiro de 2018
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                           MARIA CLERIA TULER STOCHERO
TESTEMUNHAS:
Renato Felipi Ferreira Benatti      Edner João Peres da Silva
CPF: 097.490.679-40                  CPF: 038.320.699-50

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
DECRETO N.º 1465/2018 DE 11 DE JANEIRO DE 2018
“Institui Instância de Controle Social doPrograma Bolsa Família no municípiode Tapira/PR. e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA - Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a LeiOrgânica 
do Município, e
CONSIDERANDO a Lei nº769/2017 de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Tapira/PR;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 15, de 5 de junho de 2014, que orientaos Conselhos de Assistência Social 
– CAS quanto à sua organização e ao seu funcionamento como instância de participação e de controle social do 
Programa Bolsa Família (PBF);
CONSIDERANDO a Lei n° 10.836, de 09 de janeiro de 2004, que estabelece, no caput do art. 8º, que a execução e 
a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma descentralizada, por meio 
da conjugação de esforços entre os entes federados, observada a intersetorialidade, a participação comunitária e o 
controle social;
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 09 de janeiro 
de 2004, e estabelece que o controle social do Programa Bolsa Família, por decisão do Poder Público Municipal e do 
Distrito Federal, poderá ser realizado por conselho ou instância anteriormente existente, garantidas a paridade entre 
governo e sociedade:
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Instância de Controle Socialdo Programa Bolsa Família, que, neste município de Tapira/PR., 
será exercida pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Art. 2º - O exercício da participação e controle social do PBF será realizada pelos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, observadas as seguintes diretrizes:
I - Incentivar e apoiar a mobilização dos usuários do Programa Bolsa Família e dos serviços socioassistenciais, a fim 
de que possam participar das reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social;
II -Zelar pelo caráter público das reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, salvo quando se tratar de 
matéria sujeita a sigilo, na forma da legislação pertinente;
III - Promover a disseminação de informações aos usuários sobre seus direitos, objetivos, regras e mecanismos de 
funcionamento do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; e,
IV - Incentivar a participação da sociedade no controle social, bem como articular iniciativas conjuntas, quando couber.
Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), na participação e no controle social do PBF, deverá 
articular-se com os conselhos setoriais existentes, sobretudo com os conselhos de saúde e educação, bem como 
com outras interfaces de participação, de maneira a integrar e acompanhar a oferta de serviços públicos às famílias 
beneficiárias do PBF.
§ 1º No âmbito do CMAS, recomenda-se a constituição de Comissão Temática com o objetivo de assessorar e apoiar 
as atividades do Conselho em questões sobre gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de renda, 
assim como outras estratégias para este fim. 
§ 2º Recomenda-se que a Comissão de que trata o § 1º tenha composição paritária entre representantes do governo 
e da sociedade civil e que integrem representantes das secretarias de educação e de saúde, bem como de usuários, 
beneficiários do PBF. 
§ 3º Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I - Quanto aos processos de capacitação, no âmbito do PBF e do Cadastro Único: 
a) identificar as necessidades de capacitação de seus membros em consonância aos princípios e diretrizes da Política 
Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS.
II - No que se refere ao apoio financeiro à gestão do PBF:
a) planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% dos recursos do IGD/ PBF, destinados ao desenvolvimento 
das atividades do respectivo conselho de assistência social; e,
b) acompanhar e fiscalizar a gestão e a aplicação dos recursos do apoio financeiro à gestão municipal do PBF (IGD/
PBF).
III - Quanto às ações intersetoriais do Programa Bolsa Família:
a) estimular a integração e a oferta de ações que reforcem a proteção social e conduzam à superação da condição 
de exclusão social enfrentada pelas famílias beneficiárias do PBF, em especial das famílias em acompanhamento 
familiar, de forma articulada com os conselhos setoriais existentes e a sociedade civil; e
b) comunicar ao MDS e às instituições integrantes de controle e fiscalização dos entes federados a existência de 
eventual irregularidade no município no que se refere à gestão e execução do PBF, abrangendo aquelas vinculadas às 
atividades realizadas pelo Agente Operador (CAIXA), órgão gestor e por sua rede vinculada ao SUAS.
Art. 4° Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) realizar atividades de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução e operacionalização do Programa Bolsa Família em seu âmbito, sem prejuízo de 
outras fixadas por sua norma de criação, especialmente:
I - Quanto à operação do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único):
a) acompanhar e fiscalizar os espaços e equipe de referência responsável pelo preenchimento do Cadastro Único, 
para que sua base de dados seja composta de informações fidedignas, que reflitam a realidade socioeconômica do 
município;
b) acompanhar e fiscalizar a equidade no acesso das pessoas em situação de pobreza às políticas públicas de 
combate à pobreza e à desigualdade social; e,
c) acompanhar e fiscalizar, as estratégias de busca ativa de potenciais beneficiários do PBF, sobretudo das famílias em 
maior grau de pobreza e daquelas que integram grupos de populações em situações específicas de vulnerabilidade 
e de risco social e pessoal.
II -Acerca da gestão dos benefícios do PBF:
a) acompanhar e fiscalizar os procedimentos relacionados à gestão de benefícios, executados pela gestão municipal, 
zelando para que as normas que disciplinam o Programa Bolsa Família sejam observadas no âmbito local.
III - No que se refere ao acompanhamento das condicionalidades do PBF:
a) acompanhar e fiscalizar a garantia da oferta, pela gestão municipal, deserviços públicos necessários ao 
cumprimento das condicionalidades do PBF pelas famílias beneficiárias;
b) articular-se e estabelecer estratégias conjuntas com os conselhos setoriais municipais de educação e saúde
c) acompanhar e fiscalizar periodicamente as estratégias utilizadas pela gestão para inserção nos serviços 
socioassistenciais das famílias beneficiárias do PBF que estão em descumprimento das condicionalidades;
d) acompanhar e analisar os resultados e as repercussões do acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades no município;
e) acompanhar, fiscalizar e contribuir para o aprimoramento e ampliação da rede de proteção social, estimulando o 
Poder Público a acompanhar as famílias em descumprimento das condicionalidades; e
f) acompanhar os processos relacionados à gestão de condicionalidades, executados pelo município, zelando para 
que as normas que as disciplinam sejam observadas.
IV -Quanto às ações intersetoriais do Programa Bolsa Família:
a) promover, junto ao órgão gestor, a integração e a oferta de serviços que reforcem a proteção social e conduzam à 
superação da condição de exclusão social enfrentada pelas famílias beneficiárias do PBF, em especial daquelas em 
acompanhamento familiar, de forma articulada com os conselhos setoriais existentes no município e a sociedade civil.
Art. 5ºEste Decreto entra em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAPIRA – ESTADO DO PARANÁ, EM 11DE JANEIRO DE 2018
CLAÚDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2359/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de dezembro do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2360/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LAIR MAZZO MIOTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de dezembro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 11049/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Servidora ANA CLAUDIA DE MORAES MINUEZA DAROS, matrícula 175234, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 05/01/2018 a 
03/07/2018, conforme atestado médico firmado pela Dra. Cláudia Siviero Lucacin, CRM/PR 10438, em 05 de janeiro 
de 2018.
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 de janeiro de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA,  Estado  do  Paraná,  em 11  de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO PARA A REDE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 269/2016, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 29 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 08H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 11 de janeiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
 Ref.: Contrato de Empreitada nº 62/2016
Licitação Modalidade Tomada de Preço nº 4/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para construção de um Centro Multiuso – 1ª 
Etapa, em conformidade com o estabelecido no edital de licitação e demais anexos.  
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com sede à Rua Santa Catarina, nº 409, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 76.247.329/0001-13, neste ato representada pelo Sr. TAKETOSHI 
SAKURADA, Prefeito Municipal e a empresa G.A.F. CONSTRUTORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº15.772.705/0001-02, atualmente localizada no endereço residencial de seu representante, 
neste ato representada pelo seu sócio-proprietário Sr. Fabrício Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG sob nº 
7.117.980-0, inscrito no CPF sob nº 005.933.679-01, residente e domiciliado na Rua Camboriú, nº 2.621, Jardim Birigui, 
cidade de Umuarama-PR – CEP, tem justo e acertado entre si, de forma amigável, o que se segue relativamente o 
presente Termo de Distrato do Contrato de Empreitada decorrente do Processo de Licitação Modalidade Tomada de 
Preço nº. 4/2016:
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da empresa G.A.F. CONSTRUTORA LTDA ME, supra qualificada, 
rescindi-lo amigavelmente a partir de 11 de Janeiro de 2018, conforme manifestação pessoal do representante da 
Contratada, ratificado após a assinatura do presentei instrumento, após reunião administrativa realizada no edifício da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste-PR. 
Parágrafo Primeiro – Em face da justificativa para a rescisão contratual apresentada pela CONTRATADA, que alega a 
perda de receita e capital e a consequente impossibilidade da continuidade da prestação de serviço com excelência, 
sendo certo que a empresa contratada executou a obra até o limite da primeira medição o que foi devidamente pago 
pela Administração e a execução em conformidade com as exigências da Caixa Econômica, gestora dos recursos 
da obra.  
Parágrafo Segundo - Verificada a conveniência para o Contratante, e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas 
da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica 
na medida em que a nova contratação para suprir o referido objeto que necessita de readequações estruturais e 
financeiras em seu projeto junto à Caixa Econômica Federal. 
CLÁUSULA SEGUNDA. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza 
para qualquer das partes, sejam contratuais, penais, cíveis ou administrativas, renunciando as partes o direito sobre 
o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no processo de licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2016. 
Parágrafo Único – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, 
nas esferas cíveis, administrativas e criminais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS. As partes concordam que, a partir desta data não mais 
haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste (PR), 11 de Janeiro de 2018. 
CONTRATANTE
Município de Tuneiras do Oeste
CONTRATADA
G.A.F. Construtora Ltda Me
Testemunhas:
1.	 José Alberto Bonfim Correia
RG nº 10.005.336-5
2.	 Murilo Ricardo Lopes
RG nº 8.667.860-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
 Ref.: Contrato de Empreitada nº 76/2016
Licitação Modalidade Tomada de Preço nº 7/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para a construção de Unidade de Saúde na Vila 
Rural Gralha Azul, em conformidade com o estabelecido no edital de licitação e demais anexos.  
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com sede à Rua Santa Catarina, nº 409, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 76.247.329/0001-13, neste ato representada pelo Sr. TAKETOSHI 
SAKURADA, Prefeito Municipal e a empresa G.A.F. CONSTRUTORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº15.772.705/0001-02, atualmente localizada no endereço residencial de seu representante, 
neste ato representada pelo seu sócio-proprietário Sr. Fabrício Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG sob nº 
7.117.980-0, inscrito no CPF sob nº 005.933.679-01, residente e domiciliado na Rua Camboriú, nº 2.621, Jardim Birigui, 
cidade de Umuarama-PR – CEP, tem justo e acertado entre si, de forma amigável, o que se segue relativamente o 
presente Termo de Distrato do Contrato de Empreitada decorrente do Processo de Licitação Modalidade Tomada de 
Preço nº. 7/2016:
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da empresa G.A.F. CONSTRUTORA LTDA ME, supra qualificada, 
rescindi-lo amigavelmente a partir de 11 de Janeiro de 2018, conforme manifestação pessoal do representante da 
Contratada, ratificado após a assinatura do presentei instrumento, após reunião administrativa realizada no edifício da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste-PR. 
Parágrafo Primeiro – Em face da justificativa para a rescisão contratual apresentada pela CONTRATADA, que alega a 
perda de receita e capital e a consequente impossibilidade da continuidade da prestação de serviço com excelência, 
uma vez que não restou iniciada/executada. 
Parágrafo Segundo - Verificada a conveniência para o Contratante, e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas 
da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica 
na medida em que a nova contratação para suprir o referido objeto que necessita de readequações estruturais e 
financeiras em seu projeto junto à Caixa Econômica Federal. 
CLÁUSULA SEGUNDA. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza 
para qualquer das partes, sejam contratuais, penais, cíveis ou administrativas, renunciando as partes o direito sobre 
o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no processo de licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2016. 
Parágrafo Único – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, 
nas esferas cíveis, administrativas e criminais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS. As partes concordam que, a partir desta data não mais 
haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste (PR), 11 de Janeiro de 2018. 
CONTRATANTE
Município de Tuneiras do Oeste
CONTRATADA
G.A.F. Construtora Ltda Me
Testemunhas:
1.	 José Alberto Bonfim Correia
RG nº 10.005.336-5
2.	 Murilo Ricardo Lopes
RG nº 8.667.860-8

câmara MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 4/2018
Republicado por Incorreção.
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, 
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear GABRIELA LONGHI CARDOSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 55.321.096-8/SSP-
SP, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotada no gabinete da 
Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Conceder à referida servidora, a Gratificação por Representação – GR, no percentual de 80% (oitenta por 
cento), a partir do dia 08 de janeiro de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 
2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de janeiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
-PORTARIA Nº. 005/2018
O SR. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: A pedido o Sr. HEVERTON ALVES, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.218.858-2 e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 061.754.299-66, ocupante do cargo Efetivo de Técnico de Enfermagem, a partir de 03 de janeiro 
de 2018, esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de janeiro de 2018
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
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1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 1 0 0 0  63.257,40  48.453,80  46.898,80  61.080,40  57.099,60  45.530,40

 51.004,00  51.874,80  42.233,80  47.396,40  46.463,40  60.707,20  622.000,00  622.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 2 0 0 0  5.390,10  4.128,70  3.996,20  5.204,60  4.865,40  3.879,60

 4.346,00  4.420,20  3.598,70  4.038,60  3.959,10  5.172,80  53.000,00  53.000,00

1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 108 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 109 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 3 0 0 0  183.060,00  140.220,00  135.720,00  176.760,00  165.240,00  131.760,00

 147.600,00  150.120,00  122.220,00  137.160,00  134.460,00  175.680,00  1.800.000,00  1.800.000,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - IPTU - Multas e Juros 4 0 0 0  2.237,40  1.713,80  1.658,80  2.160,40  2.019,60  1.610,40

 1.804,00  1.834,80  1.493,80  1.676,40  1.643,40  2.147,20  22.000,00  22.000,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa 5 0 0 0  17.289,00  13.243,00  12.818,00  16.694,00  15.606,00  12.444,00

 13.940,00  14.178,00  11.543,00  12.954,00  12.699,00  16.592,00  170.000,00  170.000,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros 6 0 0 0  3.152,70  2.414,90  2.337,40  3.044,20  2.845,80  2.269,20

 2.542,00  2.585,40  2.104,90  2.362,20  2.315,70  3.025,60  31.000,00  31.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - ITBI - Principal 7 0 0 0  122.040,00  93.480,00  90.480,00  117.840,00  110.160,00  87.840,00

 98.400,00  100.080,00  81.480,00  91.440,00  89.640,00  117.120,00  1.200.000,00  1.200.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 - ITBI - Multas e Juros 8 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa 9 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros 10 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - ISS - Principal 11 0 0 0  75.359,70  57.723,90  55.871,40  72.766,20  68.023,80  54.241,20

 60.762,00  61.799,40  50.313,90  56.464,20  55.352,70  72.321,60  741.000,00  741.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 - ISS - Multas e Juros 12 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 - ISS - Dívida Ativa 13 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 - ISS - Dívida Ativa - Multas e Juros 14 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Principal 15 0 0 0  156.893,83  120.177,26  116.320,48  151.494,32  141.620,96  112.926,52
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 126.502,38  128.662,18  104.750,14  117.554,65  115.240,59  150.568,69  1.542.712,00  1.542.712,00

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Multas e Juros 78 0 0 0  2.034,00  1.558,00  1.508,00  1.964,00  1.836,00  1.464,00

 1.640,00  1.668,00  1.358,00  1.524,00  1.494,00  1.952,00  20.000,00  20.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa 79 0 0 0  2.034,00  1.558,00  1.508,00  1.964,00  1.836,00  1.464,00

 1.640,00  1.668,00  1.358,00  1.524,00  1.494,00  1.952,00  20.000,00  20.000,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa - Multas e Juros 80 0 0 0  2.034,00  1.558,00  1.508,00  1.964,00  1.836,00  1.464,00

 1.640,00  1.668,00  1.358,00  1.524,00  1.494,00  1.952,00  20.000,00  20.000,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 17 0 0 0  6.102,00  4.674,00  4.524,00  5.892,00  5.508,00  4.392,00

 4.920,00  5.004,00  4.074,00  4.572,00  4.482,00  5.856,00  60.000,00  60.000,00

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 18 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 19 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 20 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 21 0 0 0  15.255,00  11.685,00  11.310,00  14.730,00  13.770,00  10.980,00

 12.300,00  12.510,00  10.185,00  11.430,00  11.205,00  14.640,00  150.000,00  150.000,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Servi. Admi. e Comer. Gerais - Principal 48 0 0 0  16.272,00  12.464,00  12.064,00  15.712,00  14.688,00  11.712,00

 13.120,00  13.344,00  10.864,00  12.192,00  11.952,00  15.616,00  160.000,00  160.000,00

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Servi. Admi. e Comer. Gerais - Multas e Juros 49 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Servi. Admi. e Comer. Gerais - Dívida Ativa 50 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Servi. Admi. e Comer. Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros 51 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 52 0 0 0  1.372.950,00  1.051.650,00  1.017.900,00  1.325.700,00  1.239.300,00  988.200,00

 1.107.000,00  1.125.900,00  916.650,00  1.028.700,00  1.008.450,00  1.317.600,00  13.500.000,00  13.500.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - 1% Cota mês de dezembro - Principal 53 0 0 0  58.986,00  45.182,00  43.732,00  56.956,00  53.244,00  42.456,00

 47.560,00  48.372,00  39.382,00  44.196,00  43.326,00  56.608,00  580.000,00  580.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - 1% Cota mês de julho - Principal 54 0 0 0  53.392,50  40.897,50  39.585,00  51.555,00  48.195,00  38.430,00

 43.050,00  43.785,00  35.647,50  40.005,00  39.217,50  51.240,00  525.000,00  525.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 55 0 0 0  10.170,00  7.790,00  7.540,00  9.820,00  9.180,00  7.320,00

 8.200,00  8.340,00  6.790,00  7.620,00  7.470,00  9.760,00  100.000,00  100.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 65 0 0 0  7.932,60  6.076,20  5.881,20  7.659,60  7.160,40  5.709,60
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 6.396,00  6.505,20  5.296,20  5.943,60  5.826,60  7.612,80  78.000,00  78.000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX      102 0 0 0  7.322,40  5.608,80  5.428,80  7.070,40  6.609,60  5.270,40

 5.904,00  6.004,80  4.888,80  5.486,40  5.378,40  7.027,20  72.000,00  72.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 66 0 0 0  1.149.210,00  880.270,00  852.020,00  1.109.660,00  1.037.340,00  827.160,00

 926.600,00  942.420,00  767.270,00  861.060,00  844.110,00  1.102.880,00  11.300.000,00  11.300.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 67 0 0 0  160.686,00  123.082,00  119.132,00  155.156,00  145.044,00  115.656,00

 129.560,00  131.772,00  107.282,00  120.396,00  118.026,00  154.208,00  1.580.000,00  1.580.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 68 0 0 0  14.238,00  10.906,00  10.556,00  13.748,00  12.852,00  10.248,00

 11.480,00  11.676,00  9.506,00  10.668,00  10.458,00  13.664,00  140.000,00  140.000,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legis.  - Principal 73 0 0 0  3.051,00  2.337,00  2.262,00  2.946,00  2.754,00  2.196,00

 2.460,00  2.502,00  2.037,00  2.286,00  2.241,00  2.928,00  30.000,00  30.000,00

1.9.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legis.  - Multas e Juros 74 0 0 0  508,50  389,50  377,00  491,00  459,00  366,00

 410,00  417,00  339,50  381,00  373,50  488,00  5.000,00  5.000,00

1.9.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legis. - Dívida Ativa 75 0 0 0  508,50  389,50  377,00  491,00  459,00  366,00

 410,00  417,00  339,50  381,00  373,50  488,00  5.000,00  5.000,00

1.9.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legis. - Dívida Ativa - Multas e Juros 76 0 0 0  508,50  389,50  377,00  491,00  459,00  366,00

 410,00  417,00  339,50  381,00  373,50  488,00  5.000,00  5.000,00

1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Patri. Público - Principal 77 0 0 0  5.085,00  3.895,00  3.770,00  4.910,00  4.590,00  3.660,00

 4.100,00  4.170,00  3.395,00  3.810,00  3.735,00  4.880,00  50.000,00  50.000,00

1.9.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Patri. Público - Multas e Juros 84 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.9.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Patri. Público - Dívida Ativa 85 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.9.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Patri. Público - Dívida Ativa - Multas e Juros 86 0 0 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.518.689,03  2.695.239,66  2.608.742,88  3.397.593,52  3.176.161,76  2.532.625,72

 2.837.094,38  2.885.532,58  2.349.252,54  2.636.421,85  2.584.523,79  3.376.834,29  34.598.712,00  34.598.712,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 22 0 101 0  945,81  724,47  701,22  913,26  853,74  680,76

 762,60  775,62  631,47  708,66  694,71  907,68  9.300,00  9.300,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 71 0 101 0  513.402,36  393.255,09  380.634,58  495.733,63  463.425,13  369.528,53

 413.952,73  421.020,21  342.773,05  384.673,14  377.100,84  492.704,71  5.048.204,00  5.048.204,00

Total da Fonte de Recursos  514.348,17  393.979,56  381.335,80  496.646,89  464.278,87  370.209,29

 414.715,33  421.795,83  343.404,52  385.381,80  377.795,55  493.612,39  5.057.504,00  5.057.504,00

Fonte de Recursos...: 101 FUNDEB 60%
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1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 23 0 102 0  661,05  506,35  490,10  638,30  596,70  475,80

 533,00  542,10  441,35  495,30  485,55  634,40  6.500,00  6.500,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 72 0 102 0  74.850,78  57.334,09  55.494,10  72.274,81  67.564,43  53.874,91

 60.351,67  61.382,07  49.974,13  56.082,90  54.978,90  71.833,21  735.996,00  735.996,00

Total da Fonte de Recursos  75.511,83  57.840,44  55.984,20  72.913,11  68.161,13  54.350,71

 60.884,67  61.924,17  50.415,48  56.578,20  55.464,45  72.467,61  742.496,00  742.496,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 24 0 103 0  416,97  319,39  309,14  402,62  376,38  300,12

 336,20  341,94  278,39  312,42  306,27  400,16  4.100,00  4.100,00

Total da Fonte de Recursos  416,97  319,39  309,14  402,62  376,38  300,12

 336,20  341,94  278,39  312,42  306,27  400,16  4.100,00  4.100,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 25 0 104 0  945,81  724,47  701,22  913,26  853,74  680,76

 762,60  775,62  631,47  708,66  694,71  907,68  9.300,00  9.300,00

Total da Fonte de Recursos  945,81  724,47  701,22  913,26  853,74  680,76

 762,60  775,62  631,47  708,66  694,71  907,68  9.300,00  9.300,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 26 0 107 0  966,15  740,05  716,30  932,90  872,10  695,40

 779,00  792,30  645,05  723,90  709,65  927,20  9.500,00  9.500,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 57 0 107 0  49.833,00  38.171,00  36.946,00  48.118,00  44.982,00  35.868,00

 40.180,00  40.866,00  33.271,00  37.338,00  36.603,00  47.824,00  490.000,00  490.000,00

Total da Fonte de Recursos  50.799,15  38.911,05  37.662,30  49.050,90  45.854,10  36.563,40

 40.959,00  41.658,30  33.916,05  38.061,90  37.312,65  48.751,20  499.500,00  499.500,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 27 0 110 0  50,85  38,95  37,70  49,10  45,90  36,60

 41,00  41,70  33,95  38,10  37,35  48,80  500,00  500,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 59 0 110 0  5.310,78  4.067,94  3.937,39  5.128,00  4.793,80  3.822,50

 4.282,04  4.355,15  3.545,74  3.979,16  3.900,83  5.096,67  52.220,00  52.220,00

Total da Fonte de Recursos  5.361,63  4.106,89  3.975,09  5.177,10  4.839,70  3.859,10

 4.323,04  4.396,85  3.579,69  4.017,26  3.938,18  5.145,47  52.720,00  52.720,00

1.7.1.8.05.2.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PDDE - Principal 58 0 113 0  5.976,61  4.577,95  4.431,03  5.770,92  5.394,81  4.301,74

Fonte de Recursos...: 110 PNAE - Ensino Fundamental

Fonte de Recursos...: 113 FNDE - DINHEIRO NA ESCOLA

Fonte de Recursos...: 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Fonte de Recursos...: 102 FUNDEB 40%

Fonte de Recursos...: 103 5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB

Fonte de Recursos...: 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica
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 4.818,89  4.901,17  3.990,28  4.478,05  4.389,89  5.735,66  58.767,00  58.767,00

Total da Fonte de Recursos  5.976,61  4.577,95  4.431,03  5.770,92  5.394,81  4.301,74

 4.818,89  4.901,17  3.990,28  4.478,05  4.389,89  5.735,66  58.767,00  58.767,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 28 0 117 0  30,51  23,37  22,62  29,46  27,54  21,96

 24,60  25,02  20,37  22,86  22,41  29,28  300,00  300,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 60 0 117 0  2.894,60  2.217,19  2.146,03  2.794,97  2.612,81  2.083,42

 2.333,88  2.373,73  1.932,57  2.168,80  2.126,11  2.777,89  28.462,00  28.462,00

Total da Fonte de Recursos  2.925,11  2.240,56  2.168,65  2.824,43  2.640,35  2.105,38

 2.358,48  2.398,75  1.952,94  2.191,66  2.148,52  2.807,17  28.762,00  28.762,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 29 0 120 0  45,75  35,06  33,93  44,19  41,31  32,94

 36,90  37,53  30,56  34,29  33,62  43,92  450,00  450,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 64 0 120 0  2.949,30  2.259,10  2.186,60  2.847,80  2.662,20  2.122,80

 2.378,00  2.418,60  1.969,10  2.209,80  2.166,30  2.830,40  29.000,00  29.000,00

Total da Fonte de Recursos  2.995,05  2.294,16  2.220,53  2.891,99  2.703,51  2.155,74

 2.414,90  2.456,13  1.999,66  2.244,09  2.199,92  2.874,32  29.450,00  29.450,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 30 0 123 0  203,40  155,80  150,80  196,40  183,60  146,40

 164,00  166,80  135,80  152,40  149,40  195,20  2.000,00  2.000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - Programa Estadual de Transporte Escolar Municípios - PETE 103 0 123 0  15.763,50  12.074,50  11.687,00  15.221,00  14.229,00  11.346,00

 12.710,00  12.927,00  10.524,50  11.811,00  11.578,50  15.128,00  155.000,00  155.000,00

Total da Fonte de Recursos  15.966,90  12.230,30  11.837,80  15.417,40  14.412,60  11.492,40

 12.874,00  13.093,80  10.660,30  11.963,40  11.727,90  15.323,20  157.000,00  157.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 31 0 126 0  88,49  67,77  65,60  85,43  79,87  63,68

 71,34  72,56  59,07  66,29  64,99  84,91  870,00  870,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 61 0 126 0  6.057,27  4.639,72  4.490,82  5.848,79  5.467,61  4.359,79

 4.883,92  4.967,30  4.044,12  4.538,47  4.449,13  5.813,06  59.560,00  59.560,00

Total da Fonte de Recursos  6.145,76  4.707,49  4.556,42  5.934,22  5.547,48  4.423,47

 4.955,26  5.039,86  4.103,19  4.604,76  4.514,12  5.897,97  60.430,00  60.430,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 32 0 128 0  10,17  7,79  7,54  9,82  9,18  7,32

Fonte de Recursos...: 117 Merenda Escolar Creche

Fonte de Recursos...: 120 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

Fonte de Recursos...: 123 Programa Estadual de Transporte Escolar

Fonte de Recursos...: 126 PNAP Pré Escola

Fonte de Recursos...: 128 PNAE EJA
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 8,20  8,34  6,79  7,62  7,47  9,76  100,00  100,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 62 0 128 0  305,91  234,32  226,80  295,39  276,13  220,19

 246,66  250,87  204,24  229,21  224,70  293,58  3.008,00  3.008,00

Total da Fonte de Recursos  316,08  242,11  234,34  305,21  285,31  227,51

 254,86  259,21  211,03  236,83  232,17  303,34  3.108,00  3.108,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 33 0 130 0  10,17  7,79  7,54  9,82  9,18  7,32

 8,20  8,34  6,79  7,62  7,47  9,76  100,00  100,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 63 0 130 0  258,72  198,18  191,82  249,82  233,54  186,22

 208,61  212,17  172,74  193,85  190,04  248,29  2.544,00  2.544,00

Total da Fonte de Recursos  268,89  205,97  199,36  259,64  242,72  193,54

 216,81  220,51  179,53  201,47  197,51  258,05  2.644,00  2.644,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 34 0 303 0  549,18  420,66  407,16  530,28  495,72  395,28

 442,80  450,36  366,66  411,48  403,38  527,04  5.400,00  5.400,00

Total da Fonte de Recursos  549,18  420,66  407,16  530,28  495,72  395,28

 442,80  450,36  366,66  411,48  403,38  527,04  5.400,00  5.400,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 35 0 336 0  1.627,20  1.246,40  1.206,40  1.571,20  1.468,80  1.171,20

 1.312,00  1.334,40  1.086,40  1.219,20  1.195,20  1.561,60  16.000,00  16.000,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 - HOSPSUS- Programa de Apoio e  Qualif. de Hospitais  Públicos 106 0 336 0  26.035,20  19.942,40  19.302,40  25.139,20  23.500,80  18.739,20

 20.992,00  21.350,40  17.382,40  19.507,20  19.123,20  24.985,60  256.000,00  256.000,00

Total da Fonte de Recursos  27.662,40  21.188,80  20.508,80  26.710,40  24.969,60  19.910,40

 22.304,00  22.684,80  18.468,80  20.726,40  20.318,40  26.547,20  272.000,00  272.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 36 0 495 0  15.458,40  11.840,80  11.460,80  14.926,40  13.953,60  11.126,40

 12.464,00  12.676,80  10.320,80  11.582,40  11.354,40  14.835,20  152.000,00  152.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.01.00.00.00 - Saúde da Família - SF 89 0 495 0  26.782,40  20.514,73  19.856,36  25.860,68  24.175,25  19.277,00

 21.594,45  21.963,14  17.881,26  20.067,04  19.672,02  25.702,67  263.347,00  263.347,00

1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00 - Núcleo de Apoio á Saúde da Família 90 0 495 0  15.816,39  12.115,01  11.726,21  15.272,06  14.276,74  11.384,06

 12.752,64  12.970,37  10.559,81  11.850,62  11.617,34  15.178,75  155.520,00  155.520,00

1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 - Saúde Bucal - SB 91 0 495 0  6.866,88  5.259,89  5.091,08  6.630,56  6.198,43  4.942,54

 5.536,72  5.631,25  4.584,68  5.145,10  5.043,82  6.590,05  67.521,00  67.521,00

Fonte de Recursos...: 130 Atendimento Educacional Especial   A E E 

Fonte de Recursos...: 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec 29/00-15%)

Fonte de Recursos...: 336 HOSPSUS - Programa de Apoio aos Hospital Públicos e Filantrópicos do Paraná

Fonte de Recursos...: 495 ATENÇÃO BÁSICA
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1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00 - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 92 0 495 0  13.312,11  10.196,80  9.869,56  12.853,99  12.016,25  9.581,59

 10.733,47  10.916,73  8.887,84  9.974,28  9.777,93  12.775,45  130.896,00  130.896,00

1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00 - Assistência Financeira Complementar - ACS 95 por Cento 93 0 495 0  25.393,16  19.450,62  18.826,40  24.519,26  22.921,27  18.277,09

 20.474,33  20.823,90  16.953,75  19.026,15  18.651,62  24.369,45  249.687,00  249.687,00

1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 - Fortalec. de Pol. Afetas à Atuação da Estrat.  ACS - 5 % 94 0 495 0  1.336,46  1.023,68  990,83  1.290,45  1.206,34  961,92

 1.077,56  1.095,96  892,27  1.001,34  981,63  1.282,56  13.141,00  13.141,00

1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 - Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FIXO 95 0 495 0  27.362,18  20.958,84  20.286,22  26.420,51  24.698,61  19.694,31

 22.061,94  22.438,60  18.268,36  20.501,46  20.097,89  26.259,08  269.048,00  269.048,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00 - APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 107 0 495 0  15.438,06  11.825,22  11.445,72  14.906,76  13.935,24  11.111,76

 12.447,60  12.660,12  10.307,22  11.567,16  11.339,46  14.815,68  151.800,00  151.800,00

Total da Fonte de Recursos  147.766,04  113.185,59  109.553,18  142.680,67  133.381,73  106.356,67

 119.142,71  121.176,87  98.655,99  110.715,55  108.536,11  141.808,89  1.452.960,00  1.452.960,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 37 0 496 0  345,78  264,86  256,36  333,88  312,12  248,88

 278,80  283,56  230,86  259,08  253,98  331,84  3.400,00  3.400,00

1.7.1.8.03.1.1.04.01.00.00.00 - Teto Munic.da Média e  Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar 101 0 496 0  41.524,11  31.806,57  30.785,82  40.095,06  37.481,94  29.887,56

 33.480,60  34.052,22  27.723,57  31.112,46  30.500,01  39.850,08  408.300,00  408.300,00

Total da Fonte de Recursos  41.869,89  32.071,43  31.042,18  40.428,94  37.794,06  30.136,44

 33.759,40  34.335,78  27.954,43  31.371,54  30.753,99  40.181,92  411.700,00  411.700,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 38 0 497 0  1.830,60  1.402,20  1.357,20  1.767,60  1.652,40  1.317,60

 1.476,00  1.501,20  1.222,20  1.371,60  1.344,60  1.756,80  18.000,00  18.000,00

1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00 - Piso Fixo de Vigilância  em Saúde (PFVS) 96 0 497 0  1.423,80  1.090,60  1.055,60  1.374,80  1.285,20  1.024,80

 1.148,00  1.167,60  950,60  1.066,80  1.045,80  1.366,40  14.000,00  14.000,00

1.7.1.8.03.1.1.02.03.00.00.00 - Assitência Financeira Complementar - ACE 95 por cento 97 0 497 0  7.052,88  5.402,37  5.228,99  6.810,17  6.366,33  5.076,42

 5.686,70  5.783,79  4.708,87  5.284,47  5.180,45  6.768,56  69.350,00  69.350,00

1.7.1.8.03.1.1.02.04.00.00.00 - Fortalec. de Pol. Afetas à Atuação da Estratégia de ACE - 5% 98 0 497 0  406,80  311,60  301,60  392,80  367,20  292,80

 328,00  333,60  271,60  304,80  298,80  390,40  4.000,00  4.000,00

1.7.1.8.03.1.1.02.05.00.00.00 - Piso Fixo de Vigilância Sanitária  - FNS 99 0 497 0  1.044,95  800,42  774,74  1.009,01  943,25  752,13

 842,55  856,94  697,67  782,96  767,54  1.002,84  10.275,00  10.275,00

1.7.1.8.03.1.1.02.06.00.00.00 - Piso Fixo de Vigilância Sanitária  - ANVISA 100 0 497 0  272,97  209,08  202,37  263,57  246,39  196,47

 220,09  223,85  182,24  204,52  200,49  261,96  2.684,00  2.684,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - VIGIA SUS- Programa Estadual de Qualif. da Vigil. em  Saúde 105 0 497 0  4.576,50  3.505,50  3.393,00  4.419,00  4.131,00  3.294,00

 3.690,00  3.753,00  3.055,50  3.429,00  3.361,50  4.392,00  45.000,00  45.000,00

Fonte de Recursos...: 497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Fonte de Recursos...: 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
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Total da Fonte de Recursos  16.608,50  12.721,77  12.313,50  16.036,95  14.991,77  11.954,22

 13.391,34  13.619,98  11.088,68  12.444,15  12.199,18  15.938,96  163.309,00  163.309,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 39 0 504 0  213,57  163,59  158,34  206,22  192,78  153,72

 172,20  175,14  142,59  160,02  156,87  204,96  2.100,00  2.100,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 56 0 504 0  12.204,00  9.348,00  9.048,00  11.784,00  11.016,00  8.784,00

 9.840,00  10.008,00  8.148,00  9.144,00  8.964,00  11.712,00  120.000,00  120.000,00

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte Royal.Produção Petróleo Lei 7.990/89 - Principal 70 0 504 0  162,72  124,64  120,64  157,12  146,88  117,12

 131,20  133,44  108,64  121,92  119,52  156,16  1.600,00  1.600,00

Total da Fonte de Recursos  12.580,29  9.636,23  9.326,98  12.147,34  11.355,66  9.054,84

 10.143,40  10.316,58  8.399,23  9.425,94  9.240,39  12.073,12  123.700,00  123.700,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Iluminação - Principal 16 0 507 0  127.328,40  97.530,80  94.400,80  122.946,40  114.933,60  91.646,40

 102.664,00  104.416,80  85.010,80  95.402,40  93.524,40  122.195,20  1.252.000,00  1.252.000,00

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Iluminação - Multas e Juros 81 0 507 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Iluminação - Dívida Ativa 82 0 507 0  5.593,50  4.284,50  4.147,00  5.401,00  5.049,00  4.026,00

 4.510,00  4.587,00  3.734,50  4.191,00  4.108,50  5.368,00  55.000,00  55.000,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Iluminação - Dívida Ativa - Multas e Juros 83 0 507 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 40 0 507 0  3.864,60  2.960,20  2.865,20  3.731,60  3.488,40  2.781,60

 3.116,00  3.169,20  2.580,20  2.895,60  2.838,60  3.708,80  38.000,00  38.000,00

Total da Fonte de Recursos  136.989,90  104.931,30  101.563,80  132.275,40  123.654,60  98.600,40

 110.454,00  112.339,80  91.461,30  102.641,40  100.620,90  131.467,20  1.347.000,00  1.347.000,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 114 0 510 0  1.084,14  830,41  803,76  1.046,81  978,59  780,31

 874,12  889,04  723,81  812,29  796,30  1.040,42  10.660,00  10.660,00

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 118 0 510 0  772,92  592,04  573,04  746,32  697,68  556,32

 623,20  633,84  516,04  579,12  567,72  741,76  7.600,00  7.600,00

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 122 0 510 0  1.525,50  1.168,50  1.131,00  1.473,00  1.377,00  1.098,00

 1.230,00  1.251,00  1.018,50  1.143,00  1.120,50  1.464,00  15.000,00  15.000,00

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 126 0 510 0  7.119,00  5.453,00  5.278,00  6.874,00  6.426,00  5.124,00

 5.740,00  5.838,00  4.753,00  5.334,00  5.229,00  6.832,00  70.000,00  70.000,00

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 115 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

Fonte de Recursos...: 504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS

Fonte de Recursos...: 507 COSIP - Contribuição da Iluminação Pública, Art. 149-A CF

Fonte de Recursos...: 510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA
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 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 119 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 123 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 129 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 116 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 120 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 124 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 127 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 117 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 121 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 125 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 128 0 510 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 41 0 510 0  132,21  101,27  98,02  127,66  119,34  95,16

 106,60  108,42  88,27  99,06  97,11  126,88  1.300,00  1.300,00

Total da Fonte de Recursos  11.854,17  9.080,02  8.788,62  11.446,19  10.700,21  8.532,19

 9.557,92  9.721,10  7.914,42  8.881,87  8.707,03  11.376,26  116.560,00  116.560,00

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 87 0 511 0  44.849,70  34.353,90  33.251,40  43.306,20  40.483,80  32.281,20

 36.162,00  36.779,40  29.943,90  33.604,20  32.942,70  43.041,60  441.000,00  441.000,00

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios          88 0 511 0  1.017,00  779,00  754,00  982,00  918,00  732,00

 820,00  834,00  679,00  762,00  747,00  976,00  10.000,00  10.000,00

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 130 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

Fonte de Recursos...: 511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 133 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 131 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 134 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 132 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 135 0 511 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 42 0 511 0  600,03  459,61  444,86  579,38  541,62  431,88

 483,80  492,06  400,61  449,58  440,73  575,84  5.900,00  5.900,00

Total da Fonte de Recursos  47.076,93  36.059,91  34.902,66  45.456,78  42.494,22  33.884,28

 37.957,80  38.605,86  31.430,91  35.272,98  34.578,63  45.179,04  462.900,00  462.900,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 43 0 512 0  162,72  124,64  120,64  157,12  146,88  117,12

 131,20  133,44  108,64  121,92  119,52  156,16  1.600,00  1.600,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte Contri. Inter. Domínio Econômico Principal 69 0 512 0  3.051,00  2.337,00  2.262,00  2.946,00  2.754,00  2.196,00

 2.460,00  2.502,00  2.037,00  2.286,00  2.241,00  2.928,00  30.000,00  30.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.213,72  2.461,64  2.382,64  3.103,12  2.900,88  2.313,12

 2.591,20  2.635,44  2.145,64  2.407,92  2.360,52  3.084,16  31.600,00  31.600,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 44 0 555 0  477,99  366,13  354,38  461,54  431,46  344,04

 385,40  391,98  319,13  358,14  351,09  458,72  4.700,00  4.700,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 104 0 555 0  3.356,10  2.570,70  2.488,20  3.240,60  3.029,40  2.415,60

 2.706,00  2.752,20  2.240,70  2.514,60  2.465,10  3.220,80  33.000,00  33.000,00

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 136 0 555 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.9.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 137 0 555 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

1.9.9.0.99.1.4.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 138 0 555 0  101,70  77,90  75,40  98,20  91,80  73,20

 82,00  83,40  67,90  76,20  74,70  97,60  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.139,19  3.170,53  3.068,78  3.996,74  3.736,26  2.979,24

Fonte de Recursos...: 512 CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)

Fonte de Recursos...: 555 SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente

continua na pagina seguinte
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 3.337,40  3.394,38  2.763,53  3.101,34  3.040,29  3.972,32  40.700,00  40.700,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 45 0 933 0  25,41  19,48  18,85  24,55  22,95  18,30

 20,50  20,85  16,98  19,05  18,68  24,40  250,00  250,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00 - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS- IGD SUAS 113 0 933 0  1.139,76  873,03  845,01  1.100,53  1.028,80  820,35

 918,97  934,66  760,96  853,97  837,16  1.093,80  11.207,00  11.207,00

Total da Fonte de Recursos  1.165,17  892,51  863,86  1.125,08  1.051,75  838,65

 939,47  955,51  777,94  873,02  855,84  1.118,20  11.457,00  11.457,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 46 0 934 0  305,10  233,70  226,20  294,60  275,40  219,60

 246,00  250,20  203,70  228,60  224,10  292,80  3.000,00  3.000,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00 - Piso Básico Fixo 111 0 934 0  7.322,40  5.608,80  5.428,80  7.070,40  6.609,60  5.270,40

 5.904,00  6.004,80  4.888,80  5.486,40  5.378,40  7.027,20  72.000,00  72.000,00

Total da Fonte de Recursos  7.627,50  5.842,50  5.655,00  7.365,00  6.885,00  5.490,00

 6.150,00  6.255,00  5.092,50  5.715,00  5.602,50  7.320,00  75.000,00  75.000,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00 - Piso de Transição de Média Complexidade 110 0 938 0  2.744,66  2.102,37  2.034,90  2.650,22  2.477,50  1.975,52

 2.213,02  2.250,80  1.832,49  2.056,49  2.016,00  2.634,03  26.988,00  26.988,00

Total da Fonte de Recursos  2.744,66  2.102,37  2.034,90  2.650,22  2.477,50  1.975,52

 2.213,02  2.250,80  1.832,49  2.056,49  2.016,00  2.634,03  26.988,00  26.988,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 47 0 940 0  101,20  77,51  75,02  97,71  91,34  72,83

 81,59  82,98  67,56  75,82  74,33  97,11  995,00  995,00

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00 - Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF 112 0 940 0  2.835,90  2.172,24  2.102,53  2.738,31  2.559,84  2.041,18

 2.286,57  2.325,61  1.893,39  2.124,84  2.083,01  2.721,58  27.885,00  27.885,00

Total da Fonte de Recursos  2.937,10  2.249,75  2.177,55  2.836,02  2.651,18  2.114,01

 2.368,16  2.408,59  1.960,95  2.200,66  2.157,34  2.818,69  28.880,00  28.880,00

Sub Total  4.665.451,63  3.573.635,01  3.458.948,37  4.504.890,34  4.211.292,60  3.358.024,14

 3.761.721,04  3.825.945,57  3.114.888,54  3.495.648,09  3.426.836,13  4.477.365,54  45.874.647,00  45.874.647,00

Deduções da Receita

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 3 0 0 0  -17.492,40  -13.398,80  -12.968,80  -16.890,40  -15.789,60  -12.590,40

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte de Recursos...: 933 IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte de Recursos...: 934 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

Fonte de Recursos...: 938 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PORTARIA MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 940  BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - PORTARIA MDS 113/2015
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 -14.104,00  -14.344,80  -11.678,80  -13.106,40  -12.848,40  -16.787,20  -172.000,00  -172.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 52 0 0 0  -274.590,00  -210.330,00  -203.580,00  -265.140,00  -247.860,00  -197.640,00

 -221.400,00  -225.180,00  -183.330,00  -205.740,00  -201.690,00  -263.520,00  -2.700.000,00  -2.700.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 55 0 0 0  -2.034,00  -1.558,00  -1.508,00  -1.964,00  -1.836,00  -1.464,00

 -1.640,00  -1.668,00  -1.358,00  -1.524,00  -1.494,00  -1.952,00  -20.000,00  -20.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 65 0 0 0  -1.586,52  -1.215,24  -1.176,24  -1.531,92  -1.432,08  -1.141,92

 -1.279,20  -1.301,04  -1.059,24  -1.188,72  -1.165,32  -1.522,56  -15.600,00  -15.600,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 66 0 0 0  -229.842,00  -176.054,00  -170.404,00  -221.932,00  -207.468,00  -165.432,00

 -185.320,00  -188.484,00  -153.454,00  -172.212,00  -168.822,00  -220.576,00  -2.260.000,00  -2.260.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 67 0 0 0  -32.137,20  -24.616,40  -23.826,40  -31.031,20  -29.008,80  -23.131,20

 -25.912,00  -26.354,40  -21.456,40  -24.079,20  -23.605,20  -30.841,60  -316.000,00  -316.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 68 0 0 0  -2.847,60  -2.181,20  -2.111,20  -2.749,60  -2.570,40  -2.049,60

 -2.296,00  -2.335,20  -1.901,20  -2.133,60  -2.091,60  -2.732,80  -28.000,00  -28.000,00

Total da Fonte de Recursos  -560.529,72  -429.353,64  -415.574,64  -541.239,12  -505.964,88  -403.449,12

 -451.951,20  -459.667,44  -374.237,64  -419.983,92  -411.716,52  -537.932,16  -5.511.600,00  -5.511.600,00

Total Geral  4.104.921,91  3.144.281,37  3.043.373,73  3.963.651,22  3.705.327,72  2.954.575,02

 3.309.769,84  3.366.278,13  2.740.650,90  3.075.664,17  3.015.119,61  3.939.433,38  40.363.047,00  40.363.047,00

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 142 2 1 0  3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67

 3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67  3.081,67  36.980,00  36.980,00

Total da Fonte de Recursos  3.547.473,86  2.718.009,40  2.630.880,76  3.425.493,77  3.202.444,51  2.554.207,57

 2.860.900,31  2.909.692,36  2.369.494,93  2.658.761,92  2.606.484,76  3.404.582,89  34.888.427,00  36.980,00

1.2.1.0.04.2.1.00.00.00.00.00 - Contri. Ativo Civil RPPS - Principal 139 2 40 0  74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17

 74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17  74.731,17  896.774,00  896.774,00

1.2.1.0.04.3.1.00.00.00.00.00 - Contri. Inativos  RPPS - Principal 140 2 40 0  867,58  867,58  867,58  867,58  867,58  867,58

 867,58  867,58  867,58  867,58  867,58  867,58  10.411,00  10.411,00

1.2.1.0.04.4.1.00.00.00.00.00 - Contri. Pensio.  RPPS - Principal 141 2 40 0  33,58  33,58  33,58  33,58  33,58  33,58

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Fonte de Recursos...: 40 RPPS - Regime Próprio de Previdência Social
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Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Programação Financeira da Receita Analítica
Exercício de 2018

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Anexo I

 33,58  33,58  33,58  33,58  33,58  33,58  403,00  403,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 143 2 40 0  22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33

 22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33  22.257,33  267.088,00  267.088,00

7.2.1.0.04.1.1.00.00.00.00.00 - Contri. Pat. Ativo Civil RPPS- Principal 145 2 40 0  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83

 112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  112.033,83  1.344.406,00  1.344.406,00

7.9.9.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aportes para Amorti. Déficit Atuarial do RPPS Principal 146 2 40 0  84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00

 84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00  84.425,00  1.013.100,00  1.013.100,00

Total da Fonte de Recursos  294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50

 294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50  294.348,50  3.532.182,00  3.532.182,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 144 2 551 0  63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75

 63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75  63.569,75  762.837,00  762.837,00

7.9.9.0.03.1.1.00.00.00.00.00 - Compen. Finan. RGPS e RPPS - Principal 147 2 551 0  23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42

 23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42  23.709,42  284.513,00  284.513,00

Total da Fonte de Recursos  87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17

 87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17  87.279,17  1.047.350,00  1.047.350,00

Total Geral  3.929.101,52  3.099.637,06  3.012.508,42  3.807.121,43  3.584.072,17  2.935.835,23

 3.242.527,97  3.291.320,02  2.751.122,59  3.040.389,58  2.988.112,42  3.786.210,55  39.467.959,00  4.616.512,00

TOTAL GERAL  44.979.559,00
Darlan Scalco

Prefeito

Fonte de Recursos...: 551 Compensação entre Regimes Previdenciários.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná

Página: 1

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 3.153.818,84  1.164.608,82  1.553.390,68  1.398.685,79  1.436.372,39  1.603.498,08

 1.274.295,73  1.457.134,35  1.242.203,59  1.372.511,20  3.605.452,20  934.490,33  20.196.462,00  20.196.462,00

 789.764,66  291.635,91  388.992,86  350.252,38  359.689,68  401.540,53

 319.103,21  364.888,80  311.066,84  343.697,86  902.860,56  234.010,71  5.057.504,00  5.057.504,00

 115.945,94  42.815,29  57.108,34  51.420,82  52.806,32  58.950,47

 46.847,79  53.569,60  45.667,96  50.458,54  132.549,64  34.355,29  742.496,00  742.496,00

 209.094,26  77.212,09  102.987,85  92.731,10  95.229,68  106.309,90

 84.484,20  96.606,17  82.356,54  90.995,76  239.036,93  61.955,52  1.339.000,00  1.339.000,00

 226.006,03  83.457,11  111.317,64  100.231,32  102.931,98  114.908,38

 91.317,39  104.419,79  89.017,63  98.355,61  258.370,55  66.966,57  1.447.300,00  1.447.300,00

 78.000,43  28.803,17  38.418,54  34.592,37  35.524,44  39.657,80

 31.515,95  36.037,93  30.722,25  33.945,02  89.170,24  23.111,86  499.500,00  499.500,00

 8.232,59  3.040,05  4.054,91  3.651,07  3.749,45  4.185,70

 3.326,37  3.803,64  3.242,60  3.582,75  9.411,52  2.439,35  52.720,00  52.720,00

 9.176,89  3.388,74  4.520,00  4.069,84  4.179,51  4.665,80

 3.707,90  4.239,93  3.614,53  3.993,69  10.491,03  2.719,14  58.767,00  58.767,00

 4.491,39  1.658,53  2.212,20  1.991,88  2.045,55  2.283,56

 1.814,74  2.075,12  1.769,04  1.954,61  5.134,56  1.330,82  28.762,00  28.762,00

 4.598,84  1.698,20  2.265,12  2.039,53  2.094,48  2.338,18

 1.858,15  2.124,76  1.811,35  2.001,36  5.257,38  1.362,65  29.450,00  29.450,00

 24.516,63  9.053,25  12.075,50  10.872,88  11.165,84  12.465,02

 9.905,92  11.327,24  9.656,44  10.669,41  28.027,48  7.264,39  157.000,00  157.000,00

 9.436,57  3.484,64  4.647,91  4.185,02  4.297,78  4.797,84

 3.812,83  4.359,90  3.716,81  4.106,70  10.787,90  2.796,10  60.430,00  60.430,00

 485,33  179,22  239,05  215,24  221,04  246,76
128 - PNAE EJA

126 - PNAP Pré Escola

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40%

103 - 5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS
FUNDEB

104 - 25% sobre demais impostos vinculados a
educação básica

107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

110 - PNAE - Ensino Fundamental

113 - FNDE - DINHEIRO NA ESCOLA

117 - Merenda Escolar Creche

120 - PNATE - Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar

123 - Programa Estadual de Transporte Escolar

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo IV
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo IV

 196,10  224,24  191,16  211,21  554,84  143,81  3.108,00  3.108,00

 412,89  152,46  203,36  183,11  188,04  209,92

 166,82  190,76  162,62  179,68  472,00  122,34  2.644,00  2.644,00

 735.054,42  271.433,09  362.045,74  325.988,96  334.772,52  373.724,17

 296.997,62  339.611,46  289.517,98  319.888,50  840.315,71  217.799,83  4.707.150,00  4.707.150,00

 42.474,69  15.684,61  20.920,61  18.837,09  19.344,64  21.595,44

 17.161,84  19.624,26  16.729,63  18.484,58  48.557,17  12.585,44  272.000,00  272.000,00

 226.889,87  83.783,49  111.752,97  100.623,30  103.334,51  115.357,76

 91.674,51  104.828,15  89.365,76  98.740,26  259.380,96  67.228,46  1.452.960,00  1.452.960,00

 64.289,85  23.740,27  31.665,49  28.511,87  29.280,10  32.686,92

 25.976,21  29.703,33  25.322,02  27.978,31  73.496,27  19.049,36  411.700,00  411.700,00

 25.501,85  9.417,05  12.560,75  11.309,80  11.614,54  12.965,91

 10.303,98  11.782,41  10.044,49  11.098,15  29.153,76  7.556,31  163.309,00  163.309,00

 19.316,65  7.133,03  9.514,26  8.566,72  8.797,54  9.821,16

 7.804,85  8.924,70  7.608,29  8.406,40  22.082,80  5.723,60  123.700,00  123.700,00

 210.343,46  77.673,41  103.603,16  93.285,14  95.798,64  106.945,07

 84.988,97  97.183,36  82.848,58  91.539,43  240.465,09  62.325,69  1.347.000,00  1.347.000,00

 18.201,68  6.721,31  8.965,09  8.072,24  8.289,75  9.254,28

 7.354,35  8.409,57  7.169,14  7.921,18  20.808,18  5.393,23  116.560,00  116.560,00

 72.285,05  26.692,67  35.603,49  32.057,68  32.921,45  36.751,95

 29.206,68  33.397,31  28.471,13  31.457,76  82.636,45  21.418,38  462.900,00  462.900,00

128 - PNAE EJA

130 - Atendimento Educacional Especial   A E E 

303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec 29/00-
15%)

336 - HOSPSUS - Programa de Apoio aos Hospital
Públicos e Filantrópicos do Paraná

495 - ATENÇÃO BÁSICA

496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

497 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

504 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES
FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO
PREVIDENCIÁRIAS

507 - COSIP - Contribuição da Iluminação Pública,
Art. 149-A CF

510 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Página: 3

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo IV

 4.934,59  1.822,18  2.430,48  2.188,42  2.247,39  2.508,88

 1.993,80  2.279,87  1.943,59  2.147,47  5.641,20  1.462,13  31.600,00  31.600,00

 6.355,60  2.346,92  3.130,40  2.818,64  2.894,58  3.231,38

 2.567,97  2.936,42  2.503,29  2.765,89  7.265,72  1.883,19  40.700,00  40.700,00

 1.789,11  660,65  881,20  793,45  814,82  909,63

 722,88  826,60  704,67  778,59  2.045,29  530,11  11.457,00  11.457,00

 11.711,78  4.324,80  5.768,55  5.194,06  5.334,00  5.954,62

 4.732,12  5.411,10  4.612,95  5.096,85  13.388,92  3.470,25  75.000,00  75.000,00

 4.214,36  1.556,24  2.075,76  1.869,03  1.919,39  2.142,71

 1.702,81  1.947,13  1.659,92  1.834,05  4.817,87  1.248,73  26.988,00  26.988,00

 4.509,84  1.665,33  2.221,28  2.000,06  2.053,94  2.292,92

 1.822,18  2.083,63  1.776,29  1.962,62  5.155,63  1.336,28  28.880,00  28.880,00

TOTAL GERAL  6.081.854,09  2.245.842,53  2.995.573,19  2.697.238,81  2.769.913,99  3.092.200,74

 2.457.363,87  2.809.951,53  2.395.477,09  2.646.763,44  6.952.787,85  1.802.079,87  38.947.047,00  38.947.047,00

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio
Ambiente

933 - IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011

934 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA - SUAS

938 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE -
PORTARIA MDS 113/2015

940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO -
PORTARIA MDS 113/2015

512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo IV

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  1.416.000,00

TOTAL GERAL  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  1.416.000,00

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   

13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   13.513,25                   162.159,00                162.159,00                

369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                

369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                369.529,25                4.434.351,00             4.434.351,00             

1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     

1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     1.666,83                     20.002,00                   20.002,00                   

TOTAL GERAL 384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                

384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                4.616.512,00             4.616.512,00             

TOTAL GERAL  44.979.559,00

Darlan Scalco

Prefeito

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

551 - Compensação entre Regimes Previdenciários.

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40 - RPPS - Regime Próprio de Previdência Social

Página: 1

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 -  36.386.645,90

 3.004.406,81  1.109.435,49  1.479.798,85  1.332.423,09  1.368.324,27  1.527.532,39

 1.213.926,01  1.388.102,61  1.183.354,22  1.307.488,47  3.434.643,97  890.218,82  19.239.655,00  19.239.655,00

 60.901,23  22.488,96  29.996,46  27.009,06  27.736,80  30.964,05

 24.607,05  28.137,72  23.987,34  26.503,62  69.622,41  18.045,30  390.000,00  390.000,00

 2.616.721,45  966.275,13  1.288.847,18  1.160.488,64  1.191.757,21  1.330.421,27

 1.057.282,32  1.208.983,37  1.030.655,49  1.138.771,60  2.991.441,25  775.345,99  16.756.990,90  16.756.990,90

 -  2.290.523,10

 248.371,36  91.715,91  122.333,50  110.150,09  113.117,99  126.279,57

 100.354,04  114.753,07  97.826,72  108.088,78  283.938,57  73.593,50  1.590.523,10  1.590.523,10

 109.309,90  40.364,80  53.839,80  48.477,80  49.784,00  55.576,50

 44.166,50  50.503,60  43.054,20  47.570,60  124.963,30  32.389,00  700.000,00  700.000,00

 42.143,34  15.562,24  20.757,40  18.690,13  19.193,72  21.426,96

 17.027,95  19.471,16  16.599,12  18.340,37  48.178,35  12.487,26  269.878,00  269.878,00

TOTAL GERAL  6.081.854,09  2.245.842,53  2.995.573,19  2.697.238,81  2.769.913,99  3.092.200,74

 2.457.363,87  2.809.951,53  2.395.477,09  2.646.763,44  6.952.787,85  1.802.079,87  38.947.047,00  38.947.047,00

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

116.333,33 116.333,33 116.333,33 116.333,33 116.333,33 116.333,33

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo V
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

Despesas Correntes

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo V

116.333,33 116.333,33 116.333,34 116.333,34 116.333,34 116.333,34  1.396.000,00  1.396.000,00

86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00

86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00 86.750,00  1.041.000,00  1.041.000,00

29.583,33 29.583,33 29.583,33 29.583,33 29.583,33 29.583,33

29.583,33 29.583,33 29.583,34 29.583,34 29.583,34 29.583,34  355.000,00  355.000,00

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 4.000,00

0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 3.500,00 3.500,00  20.000,00  20.000,00

0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 4.000,00

0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 3.500,00 3.500,00  20.000,00  20.000,00

TOTAL GERAL 116.333,33 116.333,33 116.333,33 119.333,33 116.333,33 120.333,33

116.333,33 119.333,33 116.333,34 119.333,34 119.833,34 119.833,34  1.416.000,00  1.416.000,00

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                

382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                382.158,50                4.585.902,00             4.585.902,00             

374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                

374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                374.362,75                4.492.353,00             4.492.353,00             

7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     

7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     7.795,75                     93.549,00                   93.549,00                   

627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas de Capital

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Página: 3

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

Despesas Correntes

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2018

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Anexo V

627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        7.528,00                     7.528,00                     

627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        

627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        627,33                        7.528,00                     7.528,00                     

1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     

1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     1.923,50                     23.082,00                   23.082,00                   

TOTAL GERAL 384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                

384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                384.709,33                4.616.512,00             4.616.512,00             

TOTAL GERAL  44.979.559,00

Darlan Scalco

Prefeito

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2018
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 08 de janeiro de 2018, o Sr. MOISÉS 
MARTINE MAGALHÃES, portador da CI/RG n.º 7.996.530-8– SSP-PR., e do CPF/
MF n.º 029.536.569-28, ocupante da função do cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Indústria,  Comércio e Turismo.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de janeiro de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE			 
	
PORTARIA N.º 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2018
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. ALUIZO RODRIGUES DE MORAIS, portador da CI/RG n.º 
4.458.403-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 617.730.349-87, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, a contar do dia 11 de janeiro de 2018.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de janeiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 006, DE 11 DE JANEIRO DE 2018
Altera redação dada pelo Artigo 3o, da Portaria n.º 292 de 13 de junho de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 3o da Portaria n.º 292 de 13 de junho de 2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3o O nomeado no art. 1º, acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Patrimônio e de Secretário de Indústria e Comércio, sem ônus 
para o município.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de janeiro de 2018. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE			 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
DECRETO n.º 004/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
Público nº 001/2018 a contratação de pessoas para o exercício do emprego público 
(CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil e fundamental 20 horas, com base 
no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 1.937/13 junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão 
Organizadora:
I – ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo;
II - JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Contador. 
III - CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Oficial Administrativo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Organizadora:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos seletivos desde sua 
elaboração até o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da 
seleção dos candidatos zelando para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para 
recurso da prova escrita e data do resultado final previamente definidos e informados 
no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
g) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo 
simplificado;
f) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas 
do processo seletivo simplificado;
g) coordenar o processo de organização do Concurso;
h) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo 
preservando a seriedade do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigo 
2º permanece designada até a conclusão final do presente processo seletivo.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 04 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO n.º 005/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado 
Público nº 001/2018 a contratação de pessoas para o exercício do emprego público 
(CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil e fundamental 20 horas com base 
no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 1.937/13 junto a Prefeitura Municipal de Xambrê. 
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nível III;
II – MAGALI CRISTINA ZAMBON MENDONÇA, servidora pública ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora nível III;
III – NOÉLIA MARIA DE OLIVEIRA, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nível III;
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, 
caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigos 
2º permanece designada até a conclusão final do processo seletivo nº 001/2018.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 04 de janeiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 008/2018, DE 10 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSANGELA 
DE ABREU ROSA
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/01/2018 
a 13/02/2018, referente ao período aquisitivo de 13/12/2016 a 12/12/2017, a 
Servidora ROSANGELA DE ABREU ROSA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.409.013-3 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 10/01/18 5.588,19            
TOTAL REPASSE 5.588,19            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 11 janeiro de 2018.

TESTE SELETIVO EDITAL Nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Altônia, torna público a realização de Teste Seletivo destinado ao preenchimento de vagas 
temporárias e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Altônia - PR, que se regerá 
pelo Estatuto do Município, pelo Plano de Cargos e suas alterações, Lei Complementar Municipal nº 06/2017 e pelas 
normas estabelecidas neste edital.
A coordenação técnico/administrativa do Teste Seletivo será de responsabilidade do Instituto FIP. 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os cargos objeto deste Teste Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada 
de trabalho são os constantes do item 4 deste Edital.
1.1.1. O Município de Altônia reservam-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo com a 
necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Teste Seletivo.
1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos e as demais informações próprias de cada 
cargo constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital.
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados inclusive a denominação do cargo.
1.4.Os candidatos aprovados no Teste Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer 
unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Altônia.
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei.
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse.
2.3.O gozo dos direitos políticos.
2.4.Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.5.Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino.
2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 
Estabelecido na tabela de cargos do presente Edital, na data da contratação.
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente registro de 
inscrição no respectivo órgão fiscalizador.
2.9. Apresentar comprovação de inexistência de condenação criminal, através de Certidão Negativa.
2.10.Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos na Lei.
2.11. Apresentar declaração de bens.
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E AFRODESCENTES
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento), conforme número total de vagas durante 
a validade do presente Teste Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do 
Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296/2004 federais, e Lei Municipal nº 097/1994.
3.1.1 o candidato deficiente físico terá aferida a sua condição de deficiência previamente ao ingresso no serviço 
público, devendo submeter-se, no prazo fixado, ao exame médico oficial ou credenciado pela administração, a qual 
terá decisão definitiva sobre a qualificação quanto à deficiência para o exercício das atribuições do cargo. 
3.1.2 havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato perderá o direito à nomeação na 
vaga reservada às pessoas com deficiência, retornando assim, a ampla concorrência.
3.1.3 a compatibilidade da pessoa com deficiência para o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
3.2 A pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital. 
3.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
3.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
3.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme instruções deste Edital, declarar que pretende 
participar do Teste Seletivo como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que 
possui; 
3.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 3.4.2.1 deste Edital. 
3.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é deficiente com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença–CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 
12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
3.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
do mesmo. 
3.4.2.3 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item 3.4 será considerado como 
não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.institutofip.com.br a partir da data provável de 01 de fevereiro de 2018. O candidato que 
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 6 deste Edital.
3.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Teste Seletivo, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados para ampla concorrência e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoa com 
deficiência. 
3.8 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral.
3.9 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva 
3.9.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
3.9.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 
fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da 
prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional 
para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
3.9.3 para solicitar condição especial o candidato deverá: 
3.9.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 
necessários. 
3.9.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 3.9.3 deste Edital.
3.9.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 
3.9.2 Da Candidata Lactante 
3.9.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
3.9.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando 
(levar acompanhante); 
3.9.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 3.9.2 deste Edital. 
3.9.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local, com exceção do fiscal. 
3.9.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos neste edital 
durante a realização do certame. 
3.9.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
3.9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens anteriores deste Edital deverão ser encaminhados, via 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o 25 de janeiro de 2018 em envelope fechado endereçado ao Instituto 
FIP com as informações abaixo:
DESTINATÁRIO: Instituto FIP – Rua Sinop, 751 – 1º Piso – Iporã – PR - CEP 87.560-000
Teste Seletivo do Município de Altônia
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
3.9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 
pelo Instituto FIP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
3.9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 3.9 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
3.9.5.1 o Instituto FIP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
3.9.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
3.9.7 O Instituto FIP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 
documentação ao seu destino. 
3.9.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.institutofip.com.br a partir da data provável de 01 de fevereiro de 2018. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 6 deste Edital.
4. INSCRIÇÃO NO TESTE SELETIVO
4.1. Período: das 10 horas do dia 18 de janeiro de 2018 a 23hs59min do dia 25 de janeiro de 2018, pela Internet, 
através do site (www.institutofip.com.br)
4.1.1. Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição na Prefeitura Municipal de 
Altônia, situada na Rua Rui Barbosa, 815, Altônia, estado do Paraná, no horário de funcionamento da mesma.
4.1.2.Valor de inscrição:
CARGO / ESCOLARIDADE / VALOR
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 100,00
Cargo	 Requisitos	 Vagas Geral	 Vagas PCD	 Vencimento
R$	 Carga Horária
Assistente Social	 Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe	 01	
-	 3.084,39	 30
Psicólogo	 Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe	 01	 -	
3.692,90	 40
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.institutofip.com.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 
de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 10 
horas do dia 18 de janeiro de 2018 a 23hs59min do dia 25 de janeiro de 2018, com pagamento até o dia 26 de janeiro 
de 2018.
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa de inscrição. 
O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico (www.institutofip.com.br) através da 
opção Área do Candidato.
4.3.1.Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes de renda, conforme Decretos 
Federais 6.593/2008 e 6.944/2009.
4.3.2.Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar:
I.indicação do Número de Identificação Social -NIS, atribuído pelo Cadastro Único; indicação de seu número de CPF, e
II.declaração de que atende à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias com renda mensal per capita 
de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos), conforme Anexo III deste edital.
4.3.3.Para solicitar a isenção,os candidatos deverão entregar o formulário identificado como Anexo III, devidamente 
preenchido, aos cuidados da Comissão Especial de Teste Seletivo, na Prefeitura Municipal de Altônia, situada Rua Rui 
Barbosa, 815, CEP: 87.550-000 ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo de 18 de janeiro de 2018.
4.3.4.A Comissão Especial de Teste Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação 
apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do Instituto (www.institutofip.com.br)a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos até o dia 23 de janeiro de 2018.
4.3.5.Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão Especial do Teste Seletivo, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 
4.3.6.O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolizado de acordo com item 6 
deste Edital.
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não sendo aceito 
pagamento em cheque ou mediante agendamento
Bancário.
4.5. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que efetivadas com o pagamento, só poderá realizar uma 
prova, tendo que optar por uma das inscrições validadas.
4.5.1. Caso as provas sejam realizadas em dois períodos, e os cargos para o qual o candidato se inscreveu forem 
agendadas para períodos diferentes, este poderá realizar uma prova em cada período.
4.6. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de inscrição, bem como a 
responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, razão pela qual deve ser 
atenciosamente conferida antes do envio, pois não será permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo 
das inscrições, exceto atualização de endereço.
4.7. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível
congestionamento de comunicação do site (www.institutofip.com.br)nos últimos dias de inscrição.
4.8. O Instituto FIP e a Prefeitura não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada 
por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados.
4.9. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência.
4.10. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou cancelamento 
do Teste Seletivo, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração da data do Teste Seletivo, 
descabendo qualquer outra hipótese de devolução.
5. DAS PROVAS
5.1. PROVA ESCRITA
5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de múltipla 
escolha com 04 (quatro) alternativas sendo apenas uma correta, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta 
por cento) da nota máxima a ser obtida.
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.
5.1.4. As provas serão realizadas na data provável de 18 de fevereiro de 2018, em local e horário a serem definidos 
no edital de ensalamento. Todas as provas terão a duração de 03 (três) horas.
5.1.5.Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e reservados para o 
período, o Instituto FIP e a Prefeitura reservam-se o direito de remarcar o horário de prova de determinados cargos 
para o período vespertino.
5.1.6.Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local da prova, a partir 
14 de fevereiro de 2018, no site do Instituto FIP (www.institutofip.com.br), no link Área do Candidato.
5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido no edital de 
ensalamento.
5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, ficando, 
automaticamente, excluído do certame.
5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova pelo menos 45 (quarenta 
e cinco) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões.
5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, sempre oficial 
e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta.
5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta.
5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRMe outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte.
5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico.
5.1.14.O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso 
de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do 
candidato do certame, podendo a organização do Teste Seletivo vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos 
além dos anteriormente citados.
5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais.
5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início da mesma, 
devendo devolver ao fiscal de sala o caderno de prova e cartão resposta.
5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos ao terminar as provas só poderão deixar o local de provas juntos, após assinar 
o Boletim de Sala.
5.1.18.  Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição ou impressão 
das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar a anulação da questão 
ou questões afetadas.
5.1.19.Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de Teste Seletivo, decidir 
sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas.
5.1.20. A Comissão Especial de Teste Seletivo poderá, justificadamente, alterar as Normas previstas no item 5e seus 
desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Teste Seletivo.
5.1.21. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
5.1.22.Contagem de Pontos
5.1.22.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir:
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada uma das disciplinas 
da prova objetiva, conforme quadro abaixo:
Cargo	 Matéria	 Quantidade Questões	 Valor por questão	 Total de Pontos
- Assistente Social
- Psicólogo
	 Conhecimento Específico	 16	 4,00	 64,00
	 Conhecimentos Gerais	 04	 4,00	 16,00
	 Matemática	 05	 2,00	 10,00
	 Português	 05	 2,00	 10,00
Total de Pontos	 30	 ---	 100,00

5.1.22.2 Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) da nota máxima a ser obtida.
PROVA DE TÍTULOS
5.2A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Assistente Social e Psicólogo. 
Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 
5.1.22.2, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
5.2.1 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia e período da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer 
documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.
5.2.2 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, de acordo com a tabela abaixo:
FORMAÇÃO ACADÊMICA
ITEM	 TÍTULOS	 PONTOS	 PONTUAÇÃO MÁXIMA
01	 Certificado de curso de pós-graduação em nível de doutorado, na área do cargo/especialidade a que 
concorre.	 10,00 por título	 10,00
02	 Certificado de curso de pós-graduação em nível de mestrado, na área do cargo/especialidade a que 
concorre.	 6,0
por título	 6,0
03	 Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área do cargo/especialidade a que concorre.	 2,0
por título	 4,0
TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS	 20,00
5.2.2.1a prova de títulos terá o valor máximo de 20 (vinte) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a este valor, conforme dispostos na tabela acima;
5.2.2.2na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 
estabelecidos na tabela acima não serão considerados.
5.2.3Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:
a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos, das 08h do dia 15 de fevereiro de 2018 até às 23hs59 min 
(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) de 17 de fevereiro de 2018, disponível no endereço eletrônico www.
institutofip.com.br;
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si 
e anexar a outra em envelope com os documentos comprobatórios, a ser entregue no dia da realização da prova 
objetiva.
5.2.3.1É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, à entrega dos documentos 
e a comprovação dos títulos.
5.2.4A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não haverá 
conferência dos títulos cadastrados no momento da entrega, somente a conferência da quantidade de folhas.
5.2.5Não serão avaliados os documentos:
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;
e) sem data de expedição;
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil e sem tradução juramentada.
5.2.6Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório 
competente.
5.2.7Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, 
e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 
avaliação do documento.
5.2.8Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.
5.2.9Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias 
dos mesmos.
5.2.10Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
5.2.11A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 
eletrônico www.institutofip.com.br.
5.2.12Quanto ao resultado da prova de títulos caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 6deste Edital.
5.2.13Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela constante neste item.
5.2.14 Para comprovação da conclusão do curso de graduação, pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado 
e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de 
acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação 
da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, 
ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso 
cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES Nº1 e indicação do ato legal de credenciamento 
da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do 
curso, o certificado/declaração não será aceito.
5.2.15Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
5.2.16Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 
conter a carga horária cursada.
6. RECURSOS E REVISÕES
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Teste Seletivo e, ainda, impugnação do Edital de 
Abertura, no caso deste último no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação.
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, mediante requerimento 
individual, desde que:
a) seja protocolado através do site www.institutofip.com.br, link área do candidato, recursos, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação.
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo ao qual se 
candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a 
bibliografia pesquisada. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitosdo item 6.2.
6.4.O candidato poderá apresentar recurso:
a) do resultado do pedido de isenção;
a) da homologação das inscrições;
b) do gabarito preliminar;
c) do resultado da nota da prova objetiva;
d) do resultado da nota da prova de títulos:
e) da classificação final.
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, correio ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital.
6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, a questão 
não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do Instituto FIP (www.institutofip.com.br).
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Teste Seletivo, conforme descrito no item 5, satisfizer 
todas as condições lá estabelecidas.
7.1.1. Para os cargos de Assistente Social e Psicólogo, a nota final será:
NF = NO + NT, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e NT = nota da prova de títulos.
7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação em ordem de nota decrescente, serão adotados, sucessivamente, 
os seguintes critérios para o desempate dos candidatos:
1º)maior nota de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
2º)maior nota de pontos na prova de Português;
3º)maior idade.
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, conforme 
parágrafo único da Lei nº 10.741/03.
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia posterior a aplicação da prova objetiva, após as 18 (dezoito) horas no 
site(www.institutofip.com.br) e no mural da Prefeitura de Altônia.
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1.O resultado preliminar do Teste Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, por cargo, em 
ordem alfabética, será publicado no site (www.institutofip.com.br) e Diário Oficial do Município.
8.2.Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final com todos os 
candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação. 
8.3.O resultado final do Teste Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no Mural da Prefeitura de 
Altônia, no Diário Oficial do Município e no site(www.institutofip.com.br).
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Teste Seletivo serão convocados, conforme a necessidade do 
município, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item2do presente Edital, através 
dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação municipal em vigor.
9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Teste Seletivo os candidatos que não apresentarem 
aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram.
9.3.Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente eliminados do Teste 
Seletivo em qualquer de suas fases.
9.4. Será excluído do certame o candidato que:
a)faltar a qualquer uma das fases do Teste Seletivo;
b)não pontuar na prova objetiva;
c)portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o andamento normal 
do Teste Seletivo;
d)for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato;
e)for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo do 
indiciamento cabível;
f)deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.
9.5. O presente Teste Seletivo objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do regime jurídico estatutário de 
Altônia/PR.
9.6. A aprovação em Teste Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério da Prefeitura, 
dentro do prazo de validade do certame em conformidade coma necessidade atual e futura do Município.
9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio de divulgação 
definido pela Comissão a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame.
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, contato telefônico e e-mail, junto ao Instituto FIP, até a 
publicação da classificação final do Teste Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Altônia, após a homologação do resultado do Teste Seletivo.
9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, 
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do Instituto FIP, (www.institutofip.com.br), no Diário Oficial do 
Município e no mural da Prefeitura do Município de Altônia/PR.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do Teste Seletivo, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo e o Instituto FIP.
10.3. O Teste Seletivo terá validade de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período.
Altônia, 11 de janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Prestar serviços de âmbito social, a indivíduos em grupos e comunidade, identificando e analisando seus problemas, 
necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. 
Planejar, organizar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e subsidiar ações 
profissionais. 
Realizar estudos sociais e econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública. 
Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
serviço social. 
Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de serviço social. 
Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudos e de pesquisas em serviço social. 
Planejar, coordenar e executar seminários, encontros, congressos, cursos de capacitação e eventos assemelhados 
sobre assuntos de serviço social.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Atender e orientar a área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando ao desenvolvimento 
psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua integração à família e à sociedade. 
Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas e encaminhamento ao 
médico, quando for o caso. 
Prestar atendimento psicológico as crianças de escolas, creches e outras, visando ao desenvolvimento psíquico, 
motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola, à comunidade e à família para 
promover o seu ajustamento. 
Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, 
objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. 
Efetuar análise de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 
multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. 
Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a 
identificação e análise de funções.
Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto realização. 
Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões e utilizando 
outros métodos de verificação para o diagnóstico e tratamento a ser dispensado. 
Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para o diagnóstico e tratamento de enfermidades. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor; 
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; 
Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância 
nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.
MATEMÁTICA
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos.
CONHECIMENTOS GERAIS
História do Município de Altônia e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO
ASSISTENTE SOCIAL
Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas e reconhecimento das situações 
de vida das populações, serviços próprios da assistência social, áreas e políticas publicas de seguridade social; 
movimentos sociais, recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência 
em Assistência Social - CRAS e Centro de Referencia Especializado em Assistência Social - CREAS, elaboração e 
avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, procedimentos 
de atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas 
publicas de combate as drogas, ao alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de 
risco; noções de política de seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, participação no poder 
local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e 
metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a 
profissão e Código de Ética Profissional.
PSICÓLOGO
Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de 
atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. 
Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua 
influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, 
o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; 
Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo 
Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia 
Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e 
processo grupal;Código de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 
8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional 
da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
NOME: ______________________________________________________________________ 
RG:________________________________________________________________________
CPF: _________________________________________________________________________
DATA NASC:__________________________________________________________ _______
ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 
COMPLEMENTO: _______________________________________________________________ 
CIDADE:_________________________________ _____________________________________
ESTADO:________________________________ CEP:__________________________________
FONE: __________________________________ CARGO: ______________________________
NIS: ________________________________________________________________________
i) declaro que atendo à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias com renda mensal per capita de até meio 
salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos.
Altônia, _____de_________________de 2018.
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 007/2018, DE 10 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSILENE APARECIDA MUNHOZ DOS 
SANTOS
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 12/01/2018 a 10/02/2018, referente ao 
período aquisitivo de 07/01/2016 a 06/01/2017, a Servidora ROSILENE APARECIDA MUNHOZ DOS SANTOS, 
inscrita na CI/RG sob n.º 8.326.094-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Consultórios 
Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 138/2017
DISPENSA Nº. 38/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a contratação de Empresa especializada na locação montagem de palco, atendendo 
a Secretaria Municipal de administração de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 109/2017		
ID: nº. 1577
Data do Contrato 29/12/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
DORIGAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS EIRELI - ME, com sede na Estrada Colombo, 
s/nº. Lote 153 km 2, Chácara Dorigan, Bairro Gleba Ribeirão Colombo, CEP. 87.140-000, na Cidade de Paiçandu 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 02.626.051/0001-59, no valor de R$-6.900,00(seis mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 138/2017
INEXIGIBILIDADE Nº. 16/2017
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Prestação de serviços nas áreas de engenharia, arquitetura e topografia, 
estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes, bem como às normas de proteção 
individual e coletiva de trabalho.
Contrato de Compra e Venda nº 108/2017
ID nº 1576
Data do Contrato: 29/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. 
sob nº 20.372.189/0001-50, estabelecida à rua Santo André, nº 2.171, bairro Jardim São Cristóvão, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, no valor de  R$- 57.100,00(cinquenta e sete mil e cem reais).
Prazo de vigência: até 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2018
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 03.01.2018, foi creditado na conta 
corrente nº 647083-6 da Agência nº 0722-6 da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 246.550,00 (duzentos e 
quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), recebidos do Ministério das Cidades, referente ao Programa de 
Planejamento Urbano, que tem por objeto a pavimentação em pedra poliédrica nas Avenidas Edson Luiz da Rosa e 
Av. Francisco Araujo Azevedo, nas Rua Menésio S. do Nascimento, Antonio Miranda, Natal O.B. Meirelles e Sebastião 
E. Shisler, neste município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2018
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013, do Edital de Tomada de Preços 
nº 006/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.
Objeto do Contrato - Contratação de Agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução 
externa, produção, distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, veiculação, controle, 
acompanhamento de campanhas, peças publicitárias institucionais, de publicidade legal, de identidade  visual, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias e informar o público em geral.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 182/2013.
Prorrogação do Prazo de Vigência Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços acima 
citado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 04 de abril de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2018
Data: 11.01.2018
Ementa: constitui comissão para recebimento de bens móveis e imóveis doados ao Município, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o Memorando sob nº 013/2017,
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir uma comissão composta pelos Servidores Públicos Municipais para, sob a presidência do primeiro, 
proceder ao recebimento de bens móveis e imóveis doados ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, pelo período 
compreendido entre 03.01.2018 a 31.12.2018:
Ordem	 Nome	 Matrícula
01	 Lindomar Moraes da Silva	 27103-05
02	 Ana Claudia Eloy Foletto	 29517-02
03	 Anderson Barbosa Perez	 17337-01
04	 Fabiano Melanias Raddatz	 25399-01
05	 José Gonçalves Dias Neto	 14141-01
06	 Marcelo Celestrino	 24341-01
07	 Marcelo Ronnie Silva	 29297-05
08	 Ulisses Rodrigues Alves Neto 	 27871-03
Art. 2º O exercício das funções de Presidente e integrante da Comissão de Recebimento de bens móveis e imóveis 
doados ao Município, será considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º No ato do recebimento que compete a esta comissão, a conferência e atestado deverão ser realizados na sua 
maioria por servidores efetivos da administração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03 de janeiro de 2018. 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 927/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 428.247,40 (quatrocentos e vinte e oito 
mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
428.247,40 (quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) 

Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA 
 403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.050,00 497 
 404 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.000,00 497 

05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS 
 396 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  129.210,03 497 
 397 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.020,00 497 

 398 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.156,37 497 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.1.141. PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA NA MICROBACIA RIO  

JACARÉ 
 399 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  113.214,00 813 
 400 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 87.120,00 813 

09.001.20.606.0011.1.143. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - CONVÊNIO N.º 114/2017 SEAB 
 401 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00 815 
 402 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.477,00 000 

Total Suplementação:  428.247,40 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 352 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.477,00 000 
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  177.436,40 
 3813 CONVÊNIO - MICRO BACIA - Exercícios Anteriores 813  200.334,00 
 3815 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - Exercícios A 815  45.000,00 

 422.770,40 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 11 de janeiro de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 928/2018 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 838.266,24 (oitocentos e trinta e oito 
mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
838.266,24 (oitocentos e trinta e oito mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos) 
Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.242.0005.1.204. PROGRAMA FEAS/PCD 

 426 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  240.000,00 820 
08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO 

 405 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 811 

 406 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 35.000,00 935 

 407 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 811 
 408 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.138,52 935 
 409 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 811 

 410 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 27.000,00 935 

 411 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.093,72 811 
08.002.08.244.0005.2.229. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS 

 412 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 33.000,00 935 

 413 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.890,32 935 
 414 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 935 

08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 
 415 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 33.000,00 934 

 416 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  19.172,75 934 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.172,80 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 418 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 51.345,55 934 

 419 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 420 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 421 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 933 

 422 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.508,82 933 
08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  33.276,38 932 

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA 
08.003.08.243.0005.1.203. Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017 

 435 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.200,00 936 
08.003.08.243.0005.5.200. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA 

 427 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 816 
08.003.08.243.0005.5.201. PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ 

 428 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.272,88 817 
08.003.08.243.0005.5.202. PROGRAMA FIA/SCFV 

 429 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 24.422,50 818 

 430 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 818 
08.003.08.243.0005.5.203. PROGRAMA FIA/CRIANÇA E ADOLESCENTE VITIMA DE VIOLÊNCIA 

 431 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.272,00 821 

 432 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 821 
08.003.08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 935 

 425 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 17.500,00 935 

08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI 
08.004.08.241.0005.1.205. PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO/CEDI 

 433 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 35.000,00 819 

 434 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 819 
Total Suplementação:  838.266,24 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3811 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IV - Exercícios 

Ant 
811  23.093,72 

 3816 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA - Exercícios Anteriores 816  60.000,00 
 3817 PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ - Exercícios Anteriores 817  21.272,88 
 3818 PROGRAMA FIA/SCFV - Exercícios Anteriores 818  44.422,50 
 3819 PROGRAMA DE ATENÇAO AO IDOSO/CEDI - Exercícios Anteri 819  50.000,00 
 3820 PROGRAMA FEAS/PCD - Exercícios Anteriores 820  240.000,00 
 3821 PROGRAMA FIA/CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA DE VIOL 821  7.272,00 
 3932 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercício Anterior 932  33.276,38 
 3933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social - Ex 933  15.508,82 
 3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercício 

A 
934  172.691,10 

 3935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS - Exercício 
A 

935  155.528,84 
 3936 Casa Abrigo - TC 001/15 936  15.200,00 

 838.266,24 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 11 de janeiro de 2018. 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 408/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 428.247,40   
(quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e quarenta e sete  
reais e quarenta centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 428.247,40 (quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e  
quarenta e sete reais e quarenta centavos) 
Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA 
 403 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.050,00 497 
 404 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.000,00 497 

05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS 
 396 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  129.210,03 497 
 397 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.020,00 497 

 398 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.156,37 497 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.1.141. PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA NA MICROBACIA RIO  

JACARÉ 
 399 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  113.214,00 813 
 400 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 87.120,00 813 

09.001.20.606.0011.1.143. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - CONVÊNIO N.º 114/2017 SEAB 
 401 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00 815 
 402 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.477,00 000 

Total Suplementação:  428.247,40 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
09.001 Divisão de Agricultura 
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 352 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.477,00 000 
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  177.436,40 
 3813 CONVÊNIO - MICRO BACIA - Exercícios Anteriores 813  200.334,00 
 3815 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO - Exercícios A 815  45.000,00 

 422.770,40 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 11 de janeiro de 2018. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 409/2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 838.266,24   
(oitocentos e trinta e oito mil duzentos e sessenta e seis reais  
e vinte e quatro centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 838.266,24 (oitocentos e trinta e oito mil duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos) 
Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.002.08.242.0005.1.204. PROGRAMA FEAS/PCD 

 426 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  240.000,00 820 
08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO 

 405 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 811 

 406 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 35.000,00 935 

 407 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 811 
 408 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.138,52 935 
 409 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 811 

 410 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 27.000,00 935 

 411 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.093,72 811 
08.002.08.244.0005.2.229. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS 

 412 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 33.000,00 935 

 413 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.890,32 935 
 414 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 935 

08.002.08.244.0005.2.232. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB-CRAS 
 415 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 33.000,00 934 

 416 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  19.172,75 934 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.172,80 934 

08.002.08.244.0005.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPB - SCFV 
 418 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 51.345,55 934 

 419 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 420 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 934 

08.002.08.244.0005.2.235. MANUTENÇÃO DO IGD/SUAS 
 421 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 933 

 422 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.508,82 933 
08.002.08.244.0005.2.236. MANUTENÇÃO DO IGD/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  33.276,38 932 

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA 
08.003.08.243.0005.1.203. Proteção Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2017 

 435 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.200,00 936 
08.003.08.243.0005.5.200. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA 

 427 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 816 
08.003.08.243.0005.5.201. PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ 

 428 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.272,88 817 
08.003.08.243.0005.5.202. PROGRAMA FIA/SCFV 

 429 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 24.422,50 818 

 430 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 818 
08.003.08.243.0005.5.203. PROGRAMA FIA/CRIANÇA E ADOLESCENTE VITIMA DE VIOLÊNCIA 

 431 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.272,00 821 

 432 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 821 
08.003.08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 935 

 425 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 17.500,00 935 

08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI 
08.004.08.241.0005.1.205. PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO/CEDI 

 433 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 35.000,00 819 

 434 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 819 
Total Suplementação:  838.266,24 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3811 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IV - Exercícios 

Ant 
811  23.093,72 

 3816 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA - Exercícios Anteriores 816  60.000,00 
 3817 PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ - Exercícios Anteriores 817  21.272,88 
 3818 PROGRAMA FIA/SCFV - Exercícios Anteriores 818  44.422,50 
 3819 PROGRAMA DE ATENÇAO AO IDOSO/CEDI - Exercícios Anteri 819  50.000,00 
 3820 PROGRAMA FEAS/PCD - Exercícios Anteriores 820  240.000,00 
 3821 PROGRAMA FIA/CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA DE VIOL 821  7.272,00 
 3932 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercício Anterior 932  33.276,38 
 3933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social - Ex 933  15.508,82 
 3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercício 

A 
934  172.691,10 

 3935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS - Exercício 
A 

935  155.528,84 
 3936 Casa Abrigo - TC 001/15 936  15.200,00 

 838.266,24 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 11 de janeiro de 2018. 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE MULTA N°001/2018
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, na qualidade de proprietário(a) ou possuidor(a) a qualquer título, NOTIFICADO(A), do lançamento de multa por descumprimento das 
notificações  expedidas pelo Fiscal de Atividades Urbanas, conforme o Código de Posturas do Município de Guaíra.
O Art. 15 da Lei Complementar 03/2008 preceitua: Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, proceder-se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial 
do Município, seguindo-se o processo administrativo de inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a cobrança 
administrava junto com os tributos.
Salientando que, a partir da ciência do auto de infração, o autuado terá o prazo de 07(sete) dias para apresentar defesa, que deve ser feita por requerimento escrito e protocolado no 
órgão municipal, juntamente com os documentos. A apresentação de defesa suspenderá a exigibilidade de multa, até a decisão da autoridade administrativa competente.
Os valores do auto de infração, deverão ser quitados em até 30 (trinta) dias após a sua autuação ou conforme o caso findo o processo administrativo.
RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS AUTUADOS
ORDEM	 NOTIFICAÇÃO	DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL/CIÊNCIA DO AUTUADO	 CONTRIBUINTE	 CADASTRO IMOBILIÁRIO	
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
1	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222630000	 13430/2018
2	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222631000	 13431/2018
3	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222633000	 13432/2018
4	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223350000	 13433/2018
5	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222580000	 13434/2018
6	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222482000	 13435/2018
7	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223370000	 13437/2018
8	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222561000	 13438/2018
9	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222564000	 13439/2018
10	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222567000	 13440/2018
11	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222569000	 13441/2018
12	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222574000	 13444/2018
13	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222450000	 13445/2018
14	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222454000	 13446/2018
15	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222457000	 13448/2018
16	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222655000	 13451/2018
17	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222660000	 13452/2018
18	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2222667000	 13453/2018
19	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223980000	 13454/2018
20	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223400000	 13455/2018
21	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223760000	 13456/2018
22	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2223770000	 13457/2018
23	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224047000	 13458/2018
24	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224044000	 13459/2018
25	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224043000	 13460/2018
26	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224042000	 13461/2018
27	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224036000	 13462/2018
28	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224020000	  13463/2018 
29	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224024000	 13464/2018
30	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 003-2017 	 30/11/2017	 LOTEADORA ARAUCÁRIA LTDA	 2224012000	 13465/2018 
Guaíra, 09 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula Funcional: 29443-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE MULTA N°002/2018
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, na qualidade de proprietário(a) ou possuidor(a) a qualquer título, NOTIFICADO(A), do lançamento de multa por descumprimento das 
notificações  expedidas pelo Fiscal de Atividades Urbanas, conforme o Código de Posturas do Município de Guaíra.
O Art. 15 da Lei Complementar 03/2008 preceitua: Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, proceder-se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial 
do Município, seguindo-se o processo administrativo de inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a cobrança 
administrava junto com os tributos.
Salientando que, a partir da ciência do auto de infração, o autuado terá o prazo de 07(sete) dias para apresentar defesa, que deve ser feita por requerimento escrito e protocolado no 
órgão municipal, juntamente com os documentos. A apresentação de defesa suspenderá a exigibilidade de multa, até a decisão da autoridade administrativa competente.
Os valores do auto de infração, deverão ser quitados em até 30 (trinta) dias após a sua autuação ou conforme o caso findo o processo administrativo.
RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS AUTUADOS
ORDEM	 NOTIFICAÇÃO	DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL/CIÊNCIA DO AUTUADO	 PROPRIETÁRIO	 CADASTRO IMOBILIÁRIO	
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
1	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI	 109700678	 13436/2018
2	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI	 109036000	 13442/2018
3	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 CLEONICE DIAS DE CARVALHO	 2222046000	 13447/2018
4	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 MARCOS TAIJI SAIJO	 2222061000	 13449/2018
5	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 MARCOS TAIJI SAIJO	 2222062000	 13450/2018
6	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 EGIANE DE SOUZA BONIFACIO	 2224220205	 13476/2018
7	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 JOSE SERGIO FRANCO	 109038680	 13477/2018
8	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 PATRIQUE LUCIANO	 109039000	 13478/2018
9	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 DIEGO LUCIANO	 2222065000	  13479/2018 
10	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 DIEGO LUCIANO	 2222066000	 13480/2018
11	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO	 2222070500	 13481/2018
12	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO	 2222070000	 13482/2018
13	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO	 2222069000	 13483/2018
14	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO	 2222068500	 13484/2018
15	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ANDERSON FERNANDES FEDRIGO	 2222206800	 13485/2018
16	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 CARLA REGINA DE MELO	 2222078000	 13486/2018
17	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222081000	 13487/2018
18	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 SANDRA REGINA BUTZE	 2224156906	 13488/2018
19	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA	 2222321000	 13489/2018
20	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 RAFAELE CLAUDIA BARBIZAN GAROFOLO	 2222326000	 13490/2018
21	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 LOVERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA	 2222327500	 13492/2018
22	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 AURY MOTTER	 2222328000	 13493/2018
23	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 FABIO FARIAS NEVES	 2222329000	 13494/2018
24	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 MARCIO LUIZ SANDRIN	 2222331000	 13495/2018
25	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222334000	 13466/2018
26	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222335000	 13467/2018
27	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222337000	 13468/2018
28	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222339000	 13469/2018
29	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 TIAGO FERNANDES COSTA	 2222341000	 13470/2018
30	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ALINE GOMES CICERO	 109045800	 13471/2018
31	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 ALINE GOMES CICERO	 109045500	 13472/2018
32	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222137000	 13473/2018
33	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA	 2222138000	 13474/2018
34	 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 004-2017 	 30/11/2017	 GILBERTO SILVA FREITAS	 109049300	 13475/2018
Guaíra, 09 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula Funcional: 29443-01

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2018
Data: 11.01.2018
Ementa: designa membros para comporem a Comissão de Recebimento de 
equipamento, bens, materiais e serviços em geral, para o período de 03.01.2018 a 
31.12.2018. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 
123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, considerando 
o memorando sob o nº 013/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
com atribuições de proceder ao recebimento de equipamentos, bens, materiais e 
serviços em geral, durante o período de 03 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018, os seguintes membros:
Ordem	 Nome	 Matrícula
01	 Lindomar Moraes da Silva	 27103-05
02	 Alessandro Neves Lourenço	 29345-01
03	 Altemir Custódio Ribeiro	 2771-01
04	 Angélica Cristina de Matos	 29529-02
05	 Benjamin Lemes Fernandes 	 29320-05
06	 Cacio Rogério Ortelan	 18015-01
07	 Camila Magalhães Wagatsuma	 24368-01
08	 Carlos Alberto Diez Loyolla	 18040-01
09	 Cintia Marques da Silva	 29462-03
10	 Claudia Cunha	 12505-02
11	 Cláudia Martins de Oliveira	 29479-01
12	 Cleber Pereira dos Santos	 18082-01
13	 Clovis Vieira de Castro	 29525-01
14	 Emerson Alexandre Baches	 29368-01
15	 Fabiano Melanias Raddatz	 25399-01
16	 Fernando Oyama	 29381-01
17	 Flavio Augusto de Queiroz Varolo	 24562-01
18	 Irines Groff	 1538-01
19	 Ivanio Worms	 29332-01
20	 Jeferson Dimas Auler	 20486-04
21	 José Augusto Delfino	 27693-03
22	 José Carlos do Nascimento	 13277-01
23	 José Tristão Filho	 27278-02
24	 Josiane Frandoloso Rosa	 25941-02
25	 Liviston Ruberti Silva	 14850-03
26	 Loiane Sanches Wasconcelos Xavier	 25747-01
27	 Lucinéia Raimunda de Souza	 27235-04
28	 Luiz Vieira da Silva	 29399-01
29	 Madalena Aparecida Zeffiro	 29520-02
30	 Manoel Jose dos Santos	 29460-01
31	 Marcelo Ronnie Silva	 29297-05
32	 Marcielle Cassiano Rego Takeda	 24589-01
33	 Maria Iraci da Silva Baptista	 27545-02
34	 Marli de Souza Jardim	 26140-01
35	 Nelson José Goeller	 17221-01
36	 Ricardo Boaro	 17922-01
37	 Robson Leme de Souza	 29478-03
38	 Rosimeire Cristina de Souza	 28436-04
39	 Selma Cristina Leite Espada	 515-01
40	 Silvio Cesar Jorge	 28444-03
41	 Simone de Freitas Mickos	 20680-01
42	 Valéria de Oliveira	 27820-01
43	 Zinaldo da Rocha	 22454-02
Art. 2º No ato do recebimento que compete a esta Comissão, a conferência e atestado 
deverão ser realizados na sua maioria por servidores efetivos da administração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03 de janeiro de 2018.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 010/2018
Data: 11.01.2018
Ementa: designa membros para comporem a comissão incumbida de recebimento de 
obras e serviços de engenharia, para o período de 03.01.2018 a 31.12.2018.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme dispositivos das Leis n.º 8.666, 8.883 e Lei Complementar 123/2006, e, 
considerando o memorando sob o nº 013/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores a seguir, para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem a comissão com atribuições de proceder ao recebimento de obras e 
serviços de engenharia, objeto de licitação, nas modalidades de convite, tomada de 
preço, concorrência pública e pregão, durante o período de 03  de janeiro de 2018 a 
31 de dezembro de 2018:
Ordem	 Nome	 Matrícula
01	 Luiz Mitsuo Shiomi	 2437-01
02	 Bruno Andrei Colcetta	 29173-01
03	 Daniele Fank	 28975-01
04	 Franz Jambersi	2429-01
05	 Jean Lucas Mendieta Nato	 29443-01
06	 João Baptista Montanari	 29431-01
07	 José Donizete Alves	 27405-03
08	 Luis Carlos Lima	 29419-04
09	 Marcos Antônio Machado 	 17736-01
10	 Paulo Cezar Pascoal de Souza	 6238-01
11	 Sergio Aparecido Pedroso	 2488-01
12	 Vidal Aguirre Cabrera	 2496-01
Art. 2º No ato do recebimento que compete a esta comissão, a conferência e atestado 
deverão ser realizados na sua maioria por servidores efetivos da administração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03 de janeiro de 2018. 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 016/2018 
 

 
Nomeação do servidor AMILTON TEIXEIRA LIMA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. AMILTON TEIXEIRA LIMA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 6.579.190-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 021.021.529-10, aprovado em 

Concurso Público, conforme Edital n° 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com a carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de IVAIPORÃ-PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de 

Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 11 de Janeiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 017/2018 
 

 
Nomeação do servidor EDSON APARECIDO 
BERNARDINELLI JUNIOR 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDSON APARECIDO BERNARDINELLI JUNIOR, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 1228353 SSP/MT, inscrito no CPF sob n° 983.172.881-53, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com a carga horária de 24 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de IVAIPORÃ-PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 11 de Janeiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 018/2018 
 

 
Nomeação do servidor KLEBER RODRIGUES E SILVA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. KLEBER RODRIGUES E SILVA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 44.769.387-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 393.844.728-16, aprovado em 

Concurso Público, conforme Edital n° 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com a carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de IVAIPORÃ-PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de 

Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 11 de Janeiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 019/2018 
 

 
Nomeação do servidor JESSICA APARECIDA PEREZ 
BIAZON 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. JESSICA APARECIDA PEREZ BIAZON, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.361.365-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 099.032.719-13, 

aprovada em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com a carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Icaraíma-PR, a contar o 

efetivo exercício a partir de 11 de Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 11 de Janeiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 020/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor AMILTON 
TEIXEIRA LIMA  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor AMILTON TEIXEIRA LIMA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº 6.579.190-0 SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 021.021.529-10, admitido nesta data, para o 

emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada de Ivaiporã – PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 01 de Janeiro de 

2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 021/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor EDSON 
APARECIDO BERNARDINELLI JUNIOR  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor EDSON APARECIDO BERNARDINELLI JUNIOR, portador 

da Cédula de Identidade R.G. nº 1228353 SESP-MT, inscrito no CPF sob nº 983.172.881-53, admitido 

nesta data, para o emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Ivaiporã – PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

01 de Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a 
contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra de engenharia 
e serviços elétricos, para substituição da iluminação da Praça Padre Manoel da 
Nóbrega -  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 30 de janeiro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

             

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 033/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ADRIANA MENDES DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA MENDES DINIZ, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.150.081-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 107.036.057-04, nomeada 
em 23 de março de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 11797/2014, com fruição no período de 26 de janeiro de 
2018 a 25 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 034/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor LEANDRO MACHADO IUNG.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor LEANDRO MACHADO IUNG, portador da cédula de 
identidade RG nº 8.130.310-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 054.077.839-75, nomeado 
em 02 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 89 
(oitenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 774/2016, com fruição no período de 26 de 
janeiro de 2018 a 24 de abril de 2018.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 022/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor KLEBER 
RODRIGUES E SILVA  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor KLEBER RODRIGUES E SILVA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 44.769.387-6 SESP-SP, inscrito no CPF sob nº 393.844.728-16, admitido nesta data, 

para o emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Ivaiporã – PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

01 de Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 023/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade à servidora JESSICA 
APARECIDA PEREZ BIAZON  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à servidora JESSICA APARECIDA PEREZ BIAZON, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº 13.361.365-0 SESP-Pr, inscrita no CPF sob nº 099.032.719-13, admitida nesta data, 

para o emprego público de provimento efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Icaraíma – PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

11 de Janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 020/2017 – Pregão Presencial nº 08/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
020/2017, celebrado junto à empresa H B cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS 
LTDA, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota 
do cIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 020/2017, 
Pregão Presencial nº 008/2017, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo contratual.          
Valor total do aditivo contratual - R$ 4.381,25 (quatro mil, trezentos e 
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 11 de janeiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NILCE DO NASCIMENTO PRADO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.400.829-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A13 Lote 012B, ZONA ARMAZEM, AV DR ANGELO M DA FONSECA, nº. 5613, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 859920.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1 / 2018   CADASTRO: 1-859920  ZONA: 0000    QUADRA: 0A13 LOTE: 012B  

CONTRIBUINTE: NILCE DO NASCIMENTO PRADO - CPF/CNPJ:  668.400.829-20

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5443, CEP: 87502130 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO TOPA, inscrito(a) no CPF Nº. 885.425.649-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 007C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA PROJETADA B, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4651990.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2 / 2018   CADASTRO: 1-4651990  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 007C  

CONTRIBUINTE: U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA - CPF/CNPJ:  14.315.648/0001-61

ENDEREÇO: RUA ITALIA, Nº 2204, CEP: 87507377 - PARQUE BONFIM - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: REGINALDO TOPA - CPF/CNPJ:  885.425.649-87

ENDEREÇO: RUA DOS PROFESSORES, Nº 4864, CEP: 87500000 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAMIL RICO, inscrito(a) no CPF Nº. 576.376.449-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0007 Lote 006A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA E, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4393810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3 / 2018   CADASTRO: 1-4393810  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 2465, CEP: 87500000 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JAMIL RICO - CPF/CNPJ:  576.376.449-87

ENDEREÇO: RUA ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, Nº 441, CEP: 87580000 - CENTRO - ALTO PIQUIRI-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

R. PITIOTI & PITIOTI LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.338.027/0001-42, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 005A, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA TALIBIO LOURENÇO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5493410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 4 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   4 / 2018   CADASTRO: 1-5493410  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: R. PITIOTI & PITIOTI LTDA - ME - CPF/CNPJ:  10.338.027/0001-42

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 2525, CEP: 87500000 - PARQUE DANIELLE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 029.254.489-84, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 008C, JARDIM DAS GARÇAS 2, RUA JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5336630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 5 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   5 / 2018   CADASTRO: 1-5336630  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 008C  

CONTRIBUINTE: PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  029.254.489-84

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, Nº 2452, CEP: 87507260 - JARDIM SAO CRISTOVAO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: RUA BELO JARDIM, Nº 3908, CEP: 87508511 - JARDIM DAS GARÇAS 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO HENRIQUE PEREIRA MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 040.301.829-33, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 001B, ZONA SUBURBANA, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 879952.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 6 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   6 / 2018   CADASTRO: 1-879952  ZONA: 0000    QUADRA: 0000 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: PAULO HENRIQUE PEREIRA MARQUES - CPF/CNPJ:  040.301.829-33

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4547, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 41

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALCIDES DUARTE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 389.357.679-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0004, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS LOJISTAS, nº. 4402, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3007200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 7 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   7 / 2018   CADASTRO: 1-3007200  ZONA: 0000    QUADRA: 0026 LOTE: 0004  

ENDEREÇO: RUA CANADA, Nº 299 CEP: 87.033-250

BAIRRO: JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA TROMBINI ZAQUIEL - CPF/CNPJ:  710.047.509-00

ENDEREÇO: RUA DOS LOJISTAS, Nº 4402, CEP: 87509715 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ALCIDES DUARTE DA SILVA - CPF/CNPJ:  389.357.679-72

ENDEREÇO: RUA CANADA, Nº 299, CEP: 87033250 - JARDIM ALVORADA - MARINGÁ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIANO AP DE ABREU, inscrito(a) no CPF Nº. 329.428.009-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, JARDIM TROPICAL, RUA D, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2812000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 8 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   8 / 2018   CADASTRO: 1-2812000  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: MARIANO AP DE ABREU - CPF/CNPJ:  329.428.009-25

ENDEREÇO: RUA G, Nº 3036, CEP: 87500000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de janeiro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

12379 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 072.719.439-94, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0003, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5024600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 11 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 9 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   9 / 2018   CADASTRO: 1-5024600  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  072.719.439-94

ENDEREÇO: TRV DAS MARGARIDAS, Nº 1145, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR  - Bairro: PARQUE DAS JABUTICABEIRAS

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018 – PMU
O Município de Umuarama, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
com sede administrativa à Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130 , Centro 
Cívico, através do Prefeito Municipal Senhor Celso Luiz Pozzobom, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO 
objetivando credenciar organizações públicas ou privadas, com ou sem fins 
lucrativos, que se interessem em desenvolver projetos de tecnologias sustentáveis, 
para utilização de espaços públicos, onde deverão ser instaladas estruturas e/ou 
equipamentos, sem ônus financeiro direto ao Município, que ofereçam, em caráter 
gratuito, à população meios de aumentar sua interação e conectividade ou que 
tragam estímulos a um comportamento mais sustentável e ambientalmente correto, 
visando promover o melhor aproveitamento urbanístico de espaços públicos, 
mediante a permissão de uso destes, para implantação de serviços de interesse 
coletivo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas nesta 
convocação, em consonância com os permissivos legais, bem como ao que dispõe a 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
A documentação cadastral, cópias de documentos e propostas técnicas deverão ser 
entregues, mediante protocolo, em um só envelope lacrado, no edifício da Prefeitura 
do Município de Umuarama,  Divisão de Licitações e Contratos, a partir do dia 
01/02/2018 até a data de 16/02/2018, no horário de expediente da Prefeitura, das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 357/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELLI – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de aparelhos de 
ar condicionado na Escola Municipal Professora Analides de O. Caruso (blocos I e 
II), deste Município.
Valor Total: R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: 14/12/2017 a 14/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 168/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.531/2017, em 14 de 
dezembro, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de dezembro de 2017, 
edição nº. 11.143, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 366/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para 
fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica 
para aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, de iluminação pública e 
execução de serviços de substituição das luminárias atuais por luminárias de Led, 
com dispositivo inteligente (padrão do Município), em  diversas ruas e avenidas, neste 
Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 
020/2017 – PMU.
Valor Total: R$ 751.285,45 (setecentos e cinquenta e um mil duzentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta cinco centavos)
Vigência: 20/12/2017 a 20/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 020/2017 - PMU, homologada pela Portaria n° 3.637/2017, em 19 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de dezembro 
de 2017, edição nº. 11.147, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Compra n° 370/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(Óleo Diesel S 500, Gasolina Comum), para abastecimento dos veículos da Frota 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 1.946.800,00 (um milhão novecentos e quarenta e seis mil e oitocentos 
reais)
Vigência: 02/01/2017 a 02/01/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 173/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.668/2017, em 20 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de dezembro 
de 2017, edição nº. 11.148, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 357/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(Óleo Diesel S 500, Gasolina Comum), para abastecimento dos veículos da Frota 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais)
Vigência: 02/01/2017 a 02/01/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 173/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.668/2017, em 20 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de dezembro 
de 2017, edição nº. 11.148, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Republicar por Incorreção:
Contrato de Compra n° 335/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ACÁCIA AG~ENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para prestação serviço de agenciamento e 
fornecimento parcelado de passagens aéreas nacionais, em viagens a serviço e 
eventos específicos, para servidores do quadro permanente, cargos comissionados e 
à disposição do Poder Executivo Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência: 29/11/2017 a 29/11/2018. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 146/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.317/2017, em 27 de 
novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.128, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 11 de janeiro de 2018.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 240/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de março de 2018 .
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2017
Umuarama, 11 de janeiro de 2018.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 001/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 
09.245.506/0001-35 e da sua Comissão Permanente de Licitações 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade 
de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ônibus tipo rodoviário, zero km, para 
atendimento das necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Ivaté-PR, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito 
de prorrogação nos termos da lei.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do 
endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758
- CREDENCIAMENTO: 29 de Janeiro de 2018 até às 09:00 
horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de Janeiro de 2018 às 09:00 
horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de Janeiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2018, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2018
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2018, ratificado em ___ de ____________ de 2018, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2018, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2018).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou 
de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2018.
 CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
_____
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
______________________________
ANEXO III 
a)	 Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista/ Dermatologista pediátrico
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial

b)	 Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia

c)	 Atendimentos especializados:
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 026/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA STRUCKEL, matrícula nº 
552552, portadora da cédula de identidade RG nº 4.221.019-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.472.119-00, ocupante 
do cargo de carreira de Psicólogo-8h, nomeada em 11.07.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 11 de julho de 2013 a 10 de julho de 2015, passando da referência 37 
para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de julho de 
2.015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 027/2018
Arquivar o Processo de Sindicância nº 12.411/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme o 
Relatório Final às fls. 81 a 89 e Parecer Jurídico à fl. 91, do Processo de Sindicância n.º 12.411/2017, instaurado pela 
Portaria n.º 3.098/2017,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.098 de 13.11.2017;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Sindicante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos;
R E S O L V E:
Art. 1º. Arquivar o Processo de Sindicância nº 12.411/2017, instaurado pela Portaria nº 3.098/2017 de 13.11.2017, 
publicada em 15.11.2017, para apurar os fatos e a conduta do servidor Valdeci Alexandrino Brito, admitido em 
20.02.2001, na função de emprego público de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme o artigo 154, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 028/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Agente Comunitário de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de 
junho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 08 de janeiro de 2018.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS LOVAT – 40 HORAS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 VERIDIANA DE BRITO	 9.192.280-0/PR	GOAI	 05	 C
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 029/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Lei Complementar 
n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 08 
de janeiro de 2018.
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 TIAGO NOÉ BENETTÃO DOS SANTOS	 3.068.233-8/PR	GOO	 28	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 030/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Operador de Equipamentos Rodoviários, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Lei Complementar n.º 001, de 26 
de dezembro de 1990, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 08 de janeiro de 2018.
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 MARCELO DEODATO DE SOUZA	 8.534.423-4/PR	GOO	 28	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 031/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 de janeiro de 2018.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 BRUNA LUANA FINETTI	 12.415.217-8	 GOAII	 16	 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 032/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.345.815-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 047.481.519-60, nomeada em 06 de maio de 2008, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5806/2017, com fruição no período de 
26 de janeiro de 2018 a 25 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 035/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.723.296-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 718.633.119-04, nomeada em 14 de maio de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5649/2014, com fruição no período de 
29 de janeiro de 2018 a 28 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 036/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CELIA SPERANDIO CAETANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CELIA SPERANDIO CAETANO, portadora da cédula de identidade RG nº 4.404.965-1-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 611.305.329-68, nomeada em 01 de agosto de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7334/2015, com fruição no período de 29 de janeiro 
de 2018 a 28 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 037/2018
Concede licença Saúde ao servidor MILTON DE CASTRO JORGE JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MILTON DE CASTRO JORGE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.138.560-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 063.032.419-05, nomeado em 05 de setembro de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
Saúde a partir de 21 de dezembro de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 038/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 
34.776.049-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 000.033.125-26, nomeada em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 89 (oitenta 
e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5285/2017, com fruição no período de 
08 de janeiro de 2018 a 26 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 039/2018
Concede promoção por conhecimento ao servidor IVO GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento IVO GALDINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.509.831-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 044.841.808-80, nomeado em 25 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente  Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do 
item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 9/2018, a contar de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 002/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua 
Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital 
e seus anexos.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro tipo furgão, transformado em ambulância tipo A, que será 
utilizado pela secretaria de saúde para o transporte de pacientes do município de Ivaté, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758
- CREDENCIAMENTO: 29 de Janeiro de 2018 até às 14:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de Janeiro de 2018 às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de Janeiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 010/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ ARMANDO GOMES, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 7.938.968-4 e 
do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 788.506.149-34, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, lotado na SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 12 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de janeiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 011/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado ALBERTO MENDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 9.809.031-2 
e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 068.481.459-55, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, a partir de 12 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de janeiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 2/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AUTORAMA-AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição  de um veículo novo 0 km, fabricação nacional, tipo 
Pick-up para atender o convênio 114/2017 referente a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, 
conforme descrição no Anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.477,00 (cinquenta mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
82/2017.
Alto Piquiri - PR, 11 de janeiro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOÃO SALA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 001/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-
SERVICE E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 25/01/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$62.782,50 (sessenta e dois mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 11 de janeiro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 175/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA. OBJETO: Compra de um veiculo micro-ônibus 0 
KM, para atender a secretaria de Educação Cultura e Esportes.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  Pregão Nº 62/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Veículos De Tração Mecânica	07.01.123611400.2.045	 449052520000	     220.000,00 	 1238 	
Educ., Cul e Esp.
R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.       
Data: 28 de Dezembro de 2017.

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 172/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e E. M. HELFENSTEIN & CIA LTDA - ME
 OBJETO: Compra de dois veículos, para a execução de serviço de transporte rodoviário escolar, para atender a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 58/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Veículos de Tração Mecânica	07.01.123611400.2.045	 449052520000	       75.333,33 	 1211 	
Educ., CULT E Esportes
R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e E. M. HELFENSTEIN & CIA LTDA - ME      Data: 18 de 
Dezembro de 2017.

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D 
LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO 
POSTO A & D LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 11.164.817/0001-11, 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, Centro, Telefone: (44) 3675-1335, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP: 87.820-000 neste momento representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente 
e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 1382, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93, 
considerando a necessidade de fornecimento contínuo e fracionado de combustível do tipo diesel S-10, conforme 
demanda, para suprir as necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem acrescer o reajuste ao item 01 (Diesel S-10) do referido 
processo licitatório, Pregão Presencial n.º 006/2017, em função do realinhamento de preço do valor do produto, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n.º 014/2017, devido o recente aumento nos preços dos 
combustíveis autorizado pelo Governo Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes acordaram sob o preço unitário, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará a 
ser o seguinte:
PRODUTO	 PREÇO ACORDADO NO PREGÃO PREÇO COM REAJUSTE
Diesel S-10	 3,039	 3,30
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 03 de 
Março de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ANTONIO BRUNO DI RICO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o interesse público envolvido;
DECRETA: 
Art. 1º Fica reestabelecido, a partir do dia 15 (quinze) de janeiro de 2018, o horário normal de expediente em todos 
os setores municipais.
§1º: O horário normal de expediente será das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ressalvados os 
casos de jornada especial. 
§2º: O atendimento ao público, no Paço Municipal, se dará das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min. 
Art. 2° Fica revogado o Decreto nº 366, de 14 de setembro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º463 /2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$179.115,00(cento e 
setenta e nove mil, cento e quinze reais), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 179.115,00(cento e setenta e nove 
mil cento e quinze reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005-Manutenção da Chefia de Gabinete
0000-recursos ordinários livres	
(0212) 31.90.13.00 –obrigações patronais	 4.400,00
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.02-DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
23.122.0049.2007-Manutenção e Encargos com a Divisão de Industria e Comercio
0000-recursos ordinários livres	
(0321) 31.90.13.00 –obrigações patronais 	               2.200,00
04.00-PROCURADORIA JURIDICA
04.01-GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2008-Manutenção do Gabinete da Procuradoria
0000-recursos ordinários livres	
(0400) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	               2.300,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.01-GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0004.2011-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração
0000-recursos ordinários livres	
(0570) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	               1.900,00
(0572) 31.91.13.00 –obrigações patronais	                  350.00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres	
(0650) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	              7.500,00
(0651) 31.90.13.00 –obrigações patronais	                  850,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.04-DIVISÃO DE MATERIAL
04.122.0004.2015-Manutenção da Divisão  de Material
0000-recursos ordinários livres	
(0902) 31.91.13.00 –obrigações patronais	                  470.00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.02-DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0005.2018- Manutenção da Divisão de Contabilidade
0000-recursos ordinários livres	
(1091) 31.90.13.00 –obrigações patronais	               8.600,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos ordinários livres	
(1201) 31.90.13.00 –obrigações patronais	                  950,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria de Saude
0000-recursos ordinários livres	
(1860) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	             21.800,00
(1880) 31.90.13.00 –obrigações patronais	                  215,00
(1990) 31.91.13.00 –obrigações patronais	               8.400,00
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria de Saude
0303- saúde receitas vinculadas	
(1870) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	             76.000,00
(1910) 31.91.13.00 –obrigações patronais	                  480,00
11.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres	
(3400) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	               2.700,00
(3440) 31.90.13.00- obrigações patronais	                  700,00
11.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2086- Manutenção e Encargos com Educação Infantil(FUNDEB 60%)
0102-fundeb/60%	
(4290) 31.90.13.00- obrigações patronais	             13.700,00
(4300) 31.91.13.00- obrigações patronais	             25.000,00
12.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01- DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuaria
0000-recursos ordinários livres	
(4562) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais	                  600,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR	 179.115,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres	
(0660) 33.90.30.00-material de consumo 	              5.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.04-DIVISÃO DE MATERIAL
04.122.0004.2015-Manutenção da Divisão  de Material
0000-recursos ordinários livres	
(0910) 33.90.30.00-material de consumo	               7.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.03- DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviarios Municipal
0000-recursos ordinários livres	
(1630) 33.90.30.00-material de consumo	             20.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0020.2042-Manutenção dos Serviços da Saude/Hospital Municipal
0000-recursos ordinários livres	
(1770)33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa  fisica	            31.935,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0020.2041-Contabilização de Transferencias a Consorcio de Saude
0303- saúde receitas vinculadas	
(1730) 33.71.70.00- rateio pela participação em consorcio publico	            76.480,00
11.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.365.0026.2086-Manutenção e Enacargos com Educação Infantil (fundeb 60%)
0102-fundeb/60%	
(4280) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	            38.700,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    	    179.115,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              	
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 01/2018
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
a partir 11/01/2018. 
MEMBROS TITULARES:
Marcos Gonçalves Ribeiro			   CPF 695.489.609-82	 Presidente
Ana Lidia Melo dos Reis			   CPF 052.923.899-35	 Membro
Keila Ferreira de Souza			   CPF 026.212.009-74	 Membro
Hugo Henrique Saullin Alvaro			  CPF 067.605.579-64	 Membro
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes		  CPF 327.608.339-68	 Membro
MEMBROS SUPLENTES:
Ricardo Gusmão Brandani			   CPF  027.419.939-47	 Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 11/2018
SÚMULA – Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos procedimentos administrativos da 
modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração 
pública municipal direta e indireta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, Chefe Setor de Compras/Licitações, como Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de 
licitação denominados Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 146/2005, de 02/06/2005.
Art. 2º. Ficam nomeados responsáveis por auxiliar a Pregoeira na execução dos procedimentos relativos ao Pregão, 
Ana Lídia dos Reis Melo, Chefe de Setor II (Equipe de Apoio), e Marcos Gonçalves Ribeiro (Autoridade Competente), 
Secretário Municipal de Finanças, nomeado pelo Decreto nº 009/2018 de 10/01/2018.
Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas e orientações complementares sobre 
a matéria.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 11 DE JANEIRO DE 
2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 231/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 084/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2017
CONTRATADA: WALMOR HENRICH - ME
CNPJ: 09.488.932/0001-08
OBJETO: Aquisição de resfriadores de leite para fomento dos pequenos produtores rurais do município de Icaraíma, 
através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB/PR, oriundos dos termos de convênio 
265/2017 e 283/2017 e termo de referencia anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 158.100,00 (cento e cinquenta e oito mil e cem reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2018. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 229/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 083/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2017
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA
CNPJ: 00.688.075/0004-50
OBJETO: Aquisição de um veículo 0 km tipo micro ônibus destinado a Secretaria de Saúde do Município de Icaraíma 
- PR, atendendo ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, regulamentada pelas 
Resoluções n. 169/2016 e 523/2017, tudo conforme termo de referencia e proposta apresentada pela CONTRATADA.
VALOR TOTAL: R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2018. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.633, DE 11  DE JANEIRO DE 2018.
Reajusta a Tabela de Preços para uso de    máquinas, tratores   e veículos da Municipalidade em serviços particulares.
O Prefeito Municipal de Mariluz,  no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 935, de 26 
de janeiro de 1989;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reajustada a Tabela de Preços para uso de máquinas, tratores e veículos da Municipalidade em serviços 
particulares, passando a vigorar de acordo com os valores abaixo especificados:
I – caminhão toco, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urbana...........R$=22,60
a) – caminhão trucado, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urbana..........	 R$ =45,30
II – pá-carregadeira e retroescavadeira, por hora (máximo de oito horas)............................	 R$=132,00
III – motoniveladora, por hora (máximo de oito horas)........................................................	 R$=141,00
IV – ônibus e kombi:
a)	 Distância de até vinte quilômetros rodados............................................................ R$=81,80 
b)	 Distância acima de vinte quilômetros rodados.......................................................	 R$=  1,90
V – trator agrícola com implementos, por (máximo de oito horas), para filiados às Associações de Produtores Rurais 
das Comunidades do Município...................................	     R$= 68,20
VI – trator agrícola com implementos, por hora (máximo de oito horas), para não filiados às Associações referidas no 
Inciso anterior..................................................................................	 R$=81,60
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.502/2017.
Edifício do Paço Municipal, aos  11 dias do mês de janeiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.630 DE 11  DE  JANEIRO DE 2018.
Autoriza a Divisão de Tributação a aplicar correção monetária sobre os valores venais dos imóveis urbanos, para efeito 
de lançamento e cobrança do IPTU no exercício de 2018.
O  Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a inflação 
acumulada no ano de 2017, medida segundo o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor);
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizada a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização a aplicar o índice de 2,07%, a título de 
correção monetária, sobre os valores venais dos imóveis  localizados na cidade de Mariluz, para efeito de lançamento 
e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), no corrente exercício de 2018.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no Decreto 
1.501/2017.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.631, de  11  de janeiro de  2018.
Dispõe sobre a fixação de preço público para utilização     da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 10, inciso XII, 
combinado com o art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Município;	
D E C R E T A:
Art. 1º.  Pela utilização da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias fica fixado o preço de R$ 23,30 (vinte e três 
reais e trinta centavos) por hora, valor que deve ser recolhido com a devida antecedência na Casa Lotérica ou no 
Banco Itaú Unibanco.
Parágrafo único -  A autorização de uso deverá observar a ordem de entrada e registro dos pedidos na Divisão de 
Esportes.  
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.500/2017.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.632,  DE 11 DE JANEIRO DE 2018.
Reajusta o valor da Unidade Fiscal Municipal-(UFM.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de corrigir monetariamente o valor da Unidade Fiscal Municipal, nos termos da Lei nº 1.172/95, tendo 
como base o período de janeiro de 2017 a  janeiro de 2018, correção medida segundo o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor);
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica reajustado para R$ 135,70 (centro e trinta e cinco reais e setenta centavos) o valor da Unidade Fiscal 
Municipal.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.503/2017.
Edifício do Paço Municipal, aos 11 dias do mês de janeiro de 2018.   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº68/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 68/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo 0(zero)/km para 
transporte de passageiros com capacidade mínima de 21 (vinte e um)  lugares, para Transporte Sanitário, conforme 
Resolução SESA n.º 169/2016, com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária á 
Saúde – APSUS, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, com 
contrapartida do munícipio de Perobal - Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
UMUARAMA DIESEL S/A	 226.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 001/2018 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa INGÁ PÚBLICA 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA ME, para manutenção técnica e hospedagem do Site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Perobal, que atenda as exigências legais do Principio da Publicidade e das normativas do tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº001/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA ME, para prestação de serviços 
manutenção técnica e hospedagem do Site Oficial da Prefeitura Municipal de Perobal, que atenda as exigências legais 
do Principio da Publicidade e das normativas do tribunal de Contas do Estado do Paraná, tendo como fundamento o 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 002/2018 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
AOS SURDOS E MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de Ação continuada, 
contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes auditivos do Município de Perobal, com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
Secretario Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS E MUDOS 
DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de Ação continuada, contemplando ações de 
atendimento aos alunos deficientes auditivos do Município de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, 
da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 003/2018 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da locação de imóvel localizado 
na Praça Curitiba, 1069, lote nº 10, quadra 22, contendo um salão em alvenaria com área de 55m2, nesta cidade de 
Perobal, para uso da EMATER, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 
8.666/93, com a Srª.  MARIA APARECIDA BARBOSA, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel localizado na Praça Curitiba, 1069, lote nº 10, 
quadra 22, contendo um salão em alvenaria com área de 55m2, nesta cidade de Perobal, para uso da EMATER 
pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com a Srª. MARIA 
APARECIDA BARBOSA, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 10 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

Município de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, 11 de janeiro de 2018.
ARMANDO GOMES
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 384
RESIDENCIAL SAN DIEGO
INSC: 474800
ARMANDO GOMES
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 374
RESIDENCIAL SAN DIEGO
INSC: 474700
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Pérola - Pr., 11 de Janeiro  de 2018   

NOTIFICA 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais. 

Data do 
Recebimento 

Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$) 

10/01/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 6.595,82 
10/01/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 254.649,53 
02/01/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB                  12.208,69 
03/01/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 52.181,34 
09/01/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 3.617,86
10/01/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola -  FUNDEB 83.953,16 
02/01/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 746,89 
04/01/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 122,20 
05/01/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 5,00 
09/01/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 15,31
10/01/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 544,25 
02/01/2018 BRASIL 14402-9 Pref. Munic. Pérola – PSB FNAS 6.000,00
10/01/2018 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 1.246,27 

    

    

DARLAN SCALCO 
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 001/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 R BRATI COMÉRCIO E TRANSPORTE ME
			   CNPJ – 10.563.495/0001-10
OBJETO: 	 Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório do Samae de 
Tapejara.
VALOR: 	 R$ 3.730,60 (três mil setecentos e trinta reais e sessenta centavos).
Tapejara, 11 de janeiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    Roberto Brati
Diretor			      Sócio
Samae de Tapejara		  R Brati Com e Trans ME
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